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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer 
o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como 
identificar expressões, gestos e cores quando se trata de ima-
gens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fina-

lidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto 
se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um 
padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas 
características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua 
finalidade é descrever, ou seja, 
caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e 
em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no 
modo imperativo.
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Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais refe-
rentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é 
preciso analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira 
de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da 
leitura, que também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequen-
tes entre os falantes do português. No entanto, é importante res-
saltar que existem inúmeras exceções para essas regras, portan-
to, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, 
o alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, 
u) e consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y fo-
ram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de 
modo que elas são usadas apenas em duas ocorrências: trans-
crição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso in-
ternacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar 

o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; en-

xergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser 

observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título 

ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” 

(ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante 

(ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, 
adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); trá-

fego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mes-

ma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio 
(verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
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DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 
SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respei-
to ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 

a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coe-

rente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumen-

tação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à pro-

gressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimen-
to de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  
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EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, 
interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUN-
ÇÃO

Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEI-
ÇÃO

Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSI-
ÇÃO

Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTAN-
TIVO

Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, nú-
mero, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma 

mesma espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; 

cachorro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...
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ÉTICA E MORAL

Os conceitos fundamentais da existência humana são ética, 
moral e condição humana. 

A ética é uma área filosófica que estuda princípios morais 
que moldam o comportamento humano, visando compreender 
o que é bom e ruim, o que é certo e errado, e como agir em dif-
erentes situações. 

A ética descritiva e normativa tem como foco compreender 
como as pessoas realmente agem e o que consideram moral-
mente correto. Relatividade moral e absoluto são duas teorias 
éticas diferentes.

Existem vários princípios éticos, como o utilitarismo, a de-
ontologia, a virtude e a ética do cuidado. Essas teorias propõem 
diferentes princípios para orientar o comportamento humano, 
como o utilitarismo, a deontologia, a virtude e a ética do cuidado. 
Os dilemas éticos são situações complexas em que os princípios 
éticos podem entrar em conflito, dificultando a determinação de 
ações moralmente corretas.

A ética profissional possui códigos de ética que estabelecem 
padrões de comportamento para seus membros, especialmente 
em áreas como medicina, advocacia e jornalismo. Já a ética am-
biental tem como foco a relação entre o ser humano e o meio 
ambiente, promovendo a responsabilidade e a sustentabilidade. 
A responsabilidade ética envolve a ideia de que indivíduos e or-
ganizações têm a responsabilidade de agir eticamente e consid-
erar o impacto de suas ações na sociedade.

É um campo complexo e com diferentes perspectivas sobre 
o que é ético em situações específicas. O estudo da ética é fun-
damental para promover reflexão e decisões morais informadas, 
ajudando a criar sociedades mais justas e compassivas.

As normas culturais podem variar significativamente, levan-
do a questionamentos sobre o respeito à diversidade cultural, 
mantendo princípios éticos fundamentais.

Moral é o conjunto de valores e normas que regem a con-
duta de uma pessoa ou grupo social, influenciados por fatores 
como religião, cultura, educação e família. 

Alguns dos valores morais mais importantes incluem: o re-
speito à vida, justiça, liberdade, igualdade, honestidade e com-
paixão. Os valores morais, partilhados pela sociedade, criam um 
sentido de ordem e coesão social. 

A condição humana é o conjunto de características e atrib-
utos que definem o ser humano, determinada por fatores bi-
ológicos, psicológicos e sociais. Alguns aspectos importantes da 
condição humana são a capacidade de pensar, sentir emoções, 
comunicar, criar e amar.

Relação entre elas:
Ética, moral e condição humana estão interligadas, sendo a 

ética o estudo dos princípios morais que norteiam a conduta hu-
mana, sendo a moral o conjunto de valores e normas que regem 
essa conduta. 

A condição humana é o contexto em que a ética e a moral se 
desenvolvem. É a nossa capacidade de pensar, sentir, comunicar, 
criar e amar que nos permite desenvolver valores morais e agir 
eticamente. 

Por exemplo, o valor moral de respeitar a vida baseia-se na 
nossa capacidade de sentir empatia pelos outros e reconhecer a 
sua dignidade. 

O valor moral da justiça baseia-se no nosso pensamento 
crítico e na identificação do que é justo e do que é injusto. 

Já o valor moral da liberdade é baseado na nossa capacidade 
de escolher os nossos próprios caminhos e viver de acordo com 
os nossos valores. 

A ética e a moral são fundamentais para a vida humana, aju-
dando-nos a viver de maneira harmoniosa e justa em sociedade, 
além de realizar nosso potencial como seres humanos.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

A ética geral e profissional é um tema fundamental para o 
campo da administração. É através dela que se estabelecem as 
normas e princípios que norteiam as ações dos profissionais em 
suas atividades diárias. A ética pode ser definida como o conjun-
to de valores morais que orientam o comportamento humano, 
respeitando a dignidade e os direitos das pessoas, e promovendo 
o bem-estar social.

No contexto da administração, a ética profissional é essen-
cial para garantir a integridade e a credibilidade do profissional. 
A ética profissional engloba todas as atividades desempenhadas 
por profissionais que possuem responsabilidade social, como 
médicos, advogados, engenheiros, contadores, administradores, 
entre outros. Esses profissionais precisam seguir um código de 
ética que oriente suas ações no exercício de suas atividades, a 
fim de promover o bem-estar social e o desenvolvimento sus-
tentável.

Dessa forma, a ética profissional é um conjunto de princí-
pios e regras que visam estabelecer padrões de conduta ética 
para os profissionais de uma determinada área. Esses padrões 
são estabelecidos pelas instituições de classe, como os conselhos 
profissionais, que regulamentam o exercício da profissão e esta-
belecem as normas éticas que devem ser seguidas pelos profis-
sionais.

Os fundamentos da ética profissional incluem a integridade, 
a honestidade, a justiça, a transparência, a responsabilidade e o 
respeito aos direitos humanos. A integridade é a base da ética 
profissional, e se refere à honestidade e à coerência entre o que 
se pensa, fala e faz. A honestidade é um valor essencial para a 
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construção da confiança entre as pessoas e para a promoção de 
relações éticas. A justiça se refere ao respeito às leis e às normas, 
além de garantir a equidade nas relações entre as pessoas.

A transparência é outro valor fundamental para a ética pro-
fissional, pois permite que as pessoas envolvidas em uma deter-
minada atividade tenham acesso a todas as informações rele-
vantes para a tomada de decisões. A responsabilidade se refere 
à capacidade de responder pelos próprios atos, assumindo as 
consequências de suas ações. Por fim, o respeito aos direitos hu-
manos é um valor essencial para a construção de uma sociedade 
mais justa e igualitária, garantindo a dignidade e o bem-estar de 
todas as pessoas.

Portanto, a ética geral e profissional é um tema de extrema 
importância para a administração, pois está relacionada à cons-
trução de uma sociedade mais justa e igualitária, além de garan-
tir a integridade e a credibilidade dos profissionais. A adoção de 
práticas éticas na administração é fundamental para garantir a 
sustentabilidade e o desenvolvimento das organizações e da so-
ciedade como um todo.

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civili-
zada deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com 
o pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da 
constituição de um país quanto para acordos políticos entre as 
nações ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profis-
sional e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, 
paz e plenitude são exemplos de princípios considerados univer-
sais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, 
contudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base 
dos nossos princípios é construída no seio da família e, em mui-
tos casos, eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e 
são comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queira-
mos ou não. Quem age diferente ou em desacordo com os princí-
pios universais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas 
as consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos 
ou mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, 
portanto, em geral, dependem basicamente da cultura relacio-
nada com o ambiente onde estamos inseridos. É comum existir 
certa confusão entre valores e princípios, todavia, os conceitos e 
as aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos 
e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale 
necessariamente para os demais colegas de trabalho. Sua apli-
cação pode ou não ser ética e depende muito do caráter ou da 
personalidade da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 

sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. 
Todos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e 
adotar os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e 
tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resultado 
do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode 
ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais 
são do que hábitos profundamente arraigados que se originam 
do meio onde somos criados e condicionados através de exem-
plos e comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da opo-
sição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais 
que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um 
meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com 
duas grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e 
o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não 
faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva 
tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são ine-
gociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não 
tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza 
não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recor-
dações, experiências, imagens internas e sentimentos que dão 
um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negli-
genciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão 
naturalmente. 

 ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

A ética e cidadania estão relacionados com as atitudes dos 
indivíduos e a forma como estes interagem uns com os outros na 
sociedade.

Ética
Ética é o nome dado ao ramo da filosofia dedicado aos as-

suntos morais. A palavra ética é derivada do grego, e significa 
aquilo que pertence ao caráter. A palavra “ética” vem do Grego 
“ethos” que significa “modo de ser” ou “caráter”.

“A ética é a teoria ou ciência do comportamento moral dos 
homens em sociedade. É a ciência da moral, isto é, de uma esfera 
do comportamento humano.” (VASQUEZ)
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Conforme o dicionário Mini Aurélio (FERREIRA, 2010) o con-
ceito de ética é o “estudo dos juízos de apreciação referentes à 
conduta humana do ponto de vista do bem e do mal; conjunto 
de normas e princípios que norteiam a conduta do ser humano.”

A ética é uma característica inerente a toda ação humana 
e, por esta razão, é um elemento vital na produção da realida-
de social. Todo homem possui um senso ético, uma espécie de 
“consciência moral”, estando constantemente avaliando e julgan-
do suas ações para saber se são boas ou más, certas ou erradas, 
justas ou injustas.

Existem sempre comportamentos humanos classificáveis 
sob a ótica do certo e errado, do bem e do mal. Embora relacio-
nadas com o agir individual, essas classificações sempre têm rela-
ção com as matrizes culturais que prevalecem em determinadas 
sociedades e contextos históricos.

A ética está relacionada à opção, ao desejo de realizar a vida, 
mantendo com os outros relações justas e aceitáveis. Via de re-
gra está fundamentada nas ideias de bem e virtude, enquanto 
valores perseguidos por todo ser humano e cujo alcance se tra-
duz numa existência plena e feliz.

A Ética no Trabalho
A ética está ligada a verdade e este é o primeiro passo para 

aproximar-se do comportamento correto. No campo do trabalho, 
a ética tem sido cada vez mais exigida, provavelmente porque a 
humanidade evoluía em tecnologia, mas não conseguiu se de-
senvolver na mesma proporção naquilo que se refere à elevação 
de espírito. A atitude ética vai determinar como um profissional 
trata os outros profissionais no ambiente de trabalho, os con-
sumidores de seus serviços: clientes internos e externos entre 
outros membros da comunidade em geral.

A ética é indispensável ao profissional, porque na ação hu-
mana “o fazer” e “o agir” estão interligados. O fazer diz respeito 
à competência, à eficiência que todo profissional deve possuir 
para exercer bem a sua profissão. O agir se refere à conduta do 
profissional, ao conjunto de atitudes que deve assumir no de-
sempenho de sua profissão.

Cidadania
Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e obri-

gações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer a 
cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos obje-
tivos da educação de um país.

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressa-la; 
poder votar em quem quiser sem constrangimento; poder pro-
cessar um médico que age com negligencia; devolver um pro-
duto estragado e receber o dinheiro de volta; ter direito de ser 
negro, índio, homossexual, mulher sem ser descriminado; e de 
praticar uma religião sem ser perseguido.

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam es-
tágios de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não 
jogar papel na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse 
comportamento está o respeito ao outro. 

Conceito: No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva 
da palavra civita, que em latim significa cidade, e que tem seu 
correlato grego na palavra politikos – aquele que habita na ci-
dade.

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, 
“cidadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por 
cidadão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um 
estado, ou no desempenho de seus deveres para com este”.

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um 
estado - nação com certos direitos e obrigações universais em 
um específico nível de igualdade (JANOSKI, 1998).

Um dos pressupostos da cidadania é a nacionalidade, pois 
desta forma ele pode cumprir os seus direitos políticos. No Brasil 
os direitos políticos são orquestrados pela Constituição Federal. 
O conceito de cidadania tem se tornado mais amplo com o pas-
sar do tempo, porque está sempre em construção, já que cada 
vez mais a cidadania diz respeito a um conjunto de parâmetros 
sociais.

A cidadania pode ser dividida em duas categorias: cidadania 
formal e substantiva. A cidadania formal é referente à nacionali-
dade de um indivíduo e ao fato de pertencer a uma determinada 
nação. A cidadania substantiva é de um caráter mais amplo, es-
tando relacionada com direitos sociais, políticos e civis. O soció-
logo britânico T.H. Marshall afirmou que a cidadania só é plena se 
for dotada de direito civil, político e social.

Com o passar dos anos, a cidadania no Brasil sofreu uma 
evolução no sentido da conquista dos direitos políticos, sociais e 
civis. No entanto, ainda há um longo caminho a percorrer, tendo 
em conta os milhões que vivem em situação de pobreza extrema, 
a taxa de desemprego, um baixo nível de alfabetização e a violên-
cia vivida na sociedade.

A ética e a moral têm uma grande influência na cidadania, 
pois dizem respeito à conduta do ser humano. Um país com for-
tes bases éticas e morais apresenta uma forte cidadania.

Cidadania significa o conjunto de direitos e deveres pelo 
qual o cidadão, o indivíduo está sujeito no seu relacionamento 
com a sociedade em que vive. O termo cidadania vem do latim, 
civitas que quer dizer “cidade”.

Os direitos civis referem-se às liberdades individuais, como 
o direito de ir e vir, de dispor do próprio corpo, o direito à vida, 
à liberdade de expressão, à propriedade, à igualdade perante a 
lei, a não ser julgado fora de um processo regular, a não ter o lar 
violado.

Os direitos políticos referem-se à participação do cidadão no 
governo da sociedade, ou seja, à participação no poder. Entre 
eles estão a possibilidade de fazer manifestações políticas, or-
ganizar partidos, votar e ser votado. O exercício desse tipo de 
direito confere legitimidade à organização política da sociedade.

Os direitos sociais, assim como os demais, são constituídos 
historicamente e, portanto, produto das relações e conflitos de 
grupos sociais em determinados momentos da história. Eles nas-
ceram das lutas dos trabalhadores pelo direito ao trabalho e a 
um salário digno, pelo direito de usufruir da riqueza e dos re-
cursos produzidos pelos seres humanos, como moradia, saúde, 
alimentação, educação, lazer.
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-
ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e 
pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades esta-
tais a Administração Pública se submete às normas constitucio-
nais e às leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a 
um comportamento ético e moral por parte de todos os agentes 
públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade adminis-
trativa:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve 
pautar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Fe-
deral, em seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendi-
mento do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei 
e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 
desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsa-
bilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao 
administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. 
E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica 
expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impes-
soal. Esse princípio também deve ser entendido para excluir a 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre 
suas realizações administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje 
em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração 
Pública (...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal 
conceito – da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, en-
tendida como “o conjunto de regras de conduta tiradas da disci-
plina interior da Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O 
princípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, 
além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu co-
nhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo em 
geral, através dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administra-
tiva, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com 
legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e 
satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de 
seus membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 

interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servi-
dores, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades 
públicas que regulamentam e determinam a forma de agir dos 
agentes públicos, devem respeitar os valores éticos e morais que 
a sociedade impõe para o convívio em grupo. A não observação 
desses valores acarreta uma série de erros e problemas no aten-
dimento ao público e aos usuários do serviço, o que contribui 
de forma significativa para uma imagem negativa do órgão e do 
serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter públi-
co e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a 
sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à 
sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, ampa-
rados constitucionalmente como princípios básicos e essenciais 
a uma vida equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu 
relacionamento com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores 
que vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somen-
te entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e§ 4°, da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para 
que a função pública se integre de forma indissociável ao direito. 
Esses princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igual-
dade: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitan-
do o que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não compro-
meter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato públi-
co, salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu 
trabalho.
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RACIOCÍNIO ANALÍTICO E ARGUMENTAÇÃO. USO 
DO SENSO CRÍTICO NA ARGUMENTAÇÃO.  TIPOS 
DE ARGUMENTOS: FALACIOSOS E APELATIVOS. 
COMUNICAÇÃO EFICIENTE DE ARGUMENTOS

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
Um argumento refere-se à declaração de que um conjunto 

de proposições iniciais leva a outra proposição final, que é uma 
consequência das primeiras. Em outras palavras, um argumento 
é a relação que conecta um conjunto de proposições, denotadas 
como P1, P2,... Pn, conhecidas como premissas do argumento, a 
uma proposição Q, que é chamada de conclusão do argumento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo fornecido pode ser denominado de Silogismo, que 
é um argumento formado por duas premissas e uma conclusão.

Quando se trata de argumentos lógicos, nosso interesse 
reside em determinar se eles são válidos ou inválidos. Portanto, 
vamos entender o que significa um argumento válido e um 
argumento inválido.

Argumentos Válidos
Um argumento é considerado válido, ou legítimo, quando a 

conclusão decorre necessariamente das propostas apresentadas. 
Exemplo de silogismo: 
P1: Todos os homens são pássaros. 
P2: Nenhum pássaro é animal. 
C: Logo, nenhum homem é animal.

Este exemplo demonstra um argumento logicamente 
estruturado e, por isso, válido. Entretanto, isso não implica na 
verdade das premissas ou da conclusão.

Importante enfatizar que a classificação de avaliação de um 
argumento é a sua estrutura lógica, e não o teor de suas propostas 
ou conclusões. Se a estrutura for formulada corretamente, 
o argumento é considerado válido, independentemente da 
veracidade das propostas ou das conclusões.

Como determinar se um argumento é válido?
A validade de um argumento pode ser verificada por meio 

de diagramas de Venn, uma ferramenta extremamente útil para 
essa finalidade, frequentemente usada para analisar a lógica 
de argumentos. Vamos ilustrar esse método com o exemplo 
mencionado acima. Ao afirmar na afirmação P1 que “todos os 
homens são pássaros”, podemos representar esta afirmação da 
seguinte forma:

Note-se que todos os elementos do conjunto menor (homens) 
estão contidos no conjunto maior (pássaros), diminuindo que 
todos os elementos do primeiro grupo pertencem também ao 
segundo. Esta é a forma padrão de representar graficamente a 
afirmação “Todo A é B”: dois círculos, com o menor dentro do 
maior, onde o círculo menor representa o grupo classificado após 
a expressão “Todo”.

Quanto à afirmação “Nenhum pássaro é animal”, a palavra-
chave aqui é “Nenhum”, que transmite a ideia de completa 
separação entre os dois conjuntos incluídos.

A representação gráfica da afirmação “Nenhum A é B” 
sempre consistirá em dois conjuntos distintos, sem sobreposição 
alguma entre eles.
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Ao combinar as representações gráficas das duas indicações 
mencionadas acima e analisá-las, obteremos:

Ao analisar a conclusão de nosso argumento, que afirma 
“Nenhum homem é animal”, e compará-la com as representações 
gráficas das metas, questionamos: essa conclusão decorre 
logicamente das metas? Definitivamente, sim!

Percebemos que o conjunto dos homens está completamente 
separado do conjunto dos animais, diminuindo uma dissociação 
total entre os dois. Portanto, concluímos que este argumento é 
válido.

Argumentos Inválidos
Um argumento é considerado inválido, também chamado 

de ilegítimo, mal formulado, falacioso ou sofisma, quando as 
propostas apresentadas não são capazes de garantir a verdade 
da conclusão.

Por exemplo: 
P1: Todas as crianças gostam de chocolate. 
P2: Patrícia não é criança. 
C: Logo, Patrícia não gosta de chocolate.

Este exemplo ilustra um argumento inválido ou falacioso, 
pois as premissas não estabelecem de maneira conclusiva 
a veracidade da conclusão. É possível que Patrícia aprecie 
chocolate, mesmo não sendo criança, uma vez que a proposta 
inicial não limite o gosto por chocolate exclusivamente para 
crianças.

Para demonstrar a invalidez do argumento supracitado, 
utilizaremos diagramas de conjuntos, tal como foi feito para 
provar a validade de um argumento válido. Iniciaremos com as 
primeiras metas: “Todas as crianças gostam de chocolate”.

Examinemos a segunda premissa: “Patrícia não é criança”. 
Para obrigar, precisamos referenciar o diagrama criado a partir 
da primeira localização e determinar a localização possível de 
Patrícia, levando em consideração o que a segunda localização 
estabelece.

Fica claro que Patrícia não pode estar dentro do círculo que 
representa as crianças. Essa é a única restrição imposta pela 
segunda colocação. Assim, podemos deduzir que existem duas 
posições possíveis para Patrícia no diagrama:

1º) Fora do círculo que representa o conjunto maior;
2º) Dentro do conjunto maior, mas fora do círculo das 

crianças. Vamos analisar:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia 
não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se 
este argumento é válido ou não, é justamente confirmar se esse 
resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

– É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de 
chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que 
não! Pode ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora 
do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro 
do círculo)! Enfim, o argumento é inválido, pois as premissas não 
garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Vamos explorar alguns métodos que nos ajudarão a 

determinar a validade de um argumento:
1º) Diagramas de conjuntos: ideal para argumentos que 

contenham as palavras “todo”, “algum” e “nenhum” ou suas 
convenções como “cada”, “existe um”, etc. referências nas 
indicações.

2º) Tabela-verdade: recomendada quando o uso de 
diagramas de conjuntos não se aplica, especialmente em 
argumentos que envolvem conectores lógicos como “ou”, “e”, “→” 
(implica) e “↔” (se e somente se) . O processo inclui a criação de 
uma tabela que destaca uma coluna para cada premissa e outra 
para a conclusão. O principal desafio deste método é o aumento 
da complexidade com o acréscimo de proposições simples.

3º) Operações lógicas com conectivos, assumindo posições 
verdadeiras: aqui, partimos do princípio de que as premissas 
são verdadeiras e, através de operações lógicas com conectivos, 
buscamos determinar a veracidade da conclusão. Esse método 
oferece um caminho rápido para demonstrar a validade de um 
argumento, mas é considerado uma alternativa secundária à 
primeira opção.
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4º) Operações lógicas considerando propostas verdadeiras e conclusões falsas: este método é útil quando o anterior não fornece 
uma maneira direta de avaliar o valor lógico da conclusão, solicitando, em vez disso, uma análise mais profunda e, possivelmente, 
mais complexa.

Em síntese, temos:

Deve ser usado quando: Não deve ser usado quando:

1o método Utilização dos Diagramas 
(circunferências).

O argumento apresentar as palavras todo, 
nenhum, ou algum

O argumento não apresentar 
tais palavras.

2o método Construção das tabelas-
verdade.

Em qualquer caso, mas preferencialmente 
quando o argumento tiver no máximo duas 

proposições simples.

O argumento não apresentar 
três ou mais proposições 

simples.

3o método
Considerando as premissas 

verdadeiras e testando a 
conclusão verdadeira.

O 1o método não puder ser empregado, 
e houver uma premissa que seja uma 

proposição simples; ou
que esteja na forma de uma conjunção (e).

Nenhuma premissa for uma 
proposição simples ou uma 

conjunção.

4o método
Verificar a existência de 

conclusão falsa e premissas 
verdadeiras.

0 1o método ser empregado, e a conclusão 
tiver a forma de uma proposição simples; ou 

estiver na forma de uma condicional (se...
então...).

A conclusão não for uma 
proposição simples, nem 
uma desjunção, nem uma 

condicional.

Exemplo: diga se o argumento abaixo é válido ou inválido:
(p ∧ q) → r
_____~r_______
~p ∨ ~q

Resolução:
1ª Pergunta: o argumento inclui as expressões “todo”, “algum”, ou “nenhum”? Se uma resposta negativa, isso exclui a aplicação 

do primeiro método, levando-nos a considerar outras opções.
2ª Pergunta: o argumento é composto por, no máximo, duas proposições simples? Caso a resposta seja negativa, o segundo 

método também é descartado da análise.
3ª Pergunta: alguma das propostas consiste em uma proposição simples ou em uma conjunção? Se afirmativo, como no caso da 

segunda proposição ser (~r), podemos proceder com o terceiro método. Se desejarmos explorar mais opções, temos obrigações com 
outra pergunta.

4ª Pergunta: a conclusão é formulada como uma proposição simples, uma disjunção, ou uma condicional? Se a resposta for 
positiva, e a conclusão para uma disjunção, por exemplo, temos a opção de aplicar o método quarto, se assim escolhermos.

Vamos seguir os dois caminhos: resolveremos a questão pelo 3º e pelo 4º método.

Analise usando o Terceiro Método a partir do princípio de que as premissas são verdadeiras e avalie a veracidade da conclusão, 
dessa forma, será obtido:

2ª Premissa: Se ~r é verdade, isso implica que r é falso.
1ª Premissa: se (p ∧ q) → r é verdade, e já estabelecemos que r é falso, isso nos leva a concluir que (p ∧ q) também deve ser 

falso. Uma conjunção é falsa quando pelo menos uma das proposições é falsa ou ambas são. Portanto, não conseguimos determinar 
os valores específicos de p e q com esta abordagem. Apesar da aparência inicial de adequação, o terceiro método não nos permite 
concluir definitivamente sobre a validade do argumento.

Analise usando o Quarto Método considerando a conclusão como falsa e as premissas como verdadeiras, chegaremos a:
Conclusão: Se ~pv ~q é falso, então tanto p quanto q são verdadeiros. Procedemos ao teste das propostas sob a suposição de 

sua verdade:
1ª Premissa: Se (p∧q) → r é considerado verdadeiro, e p e q são verdadeiros, a situação condicional também é verdadeira, o que 

nos leva a concluir que r deve ser verdadeiro.
2ª Premissa) Com r sendo verdadeiro, encontramos um conflito, pois isso tornaria ~r falso. Contudo, nesta análise, o objetivo é 

verificar a coexistência de posições verdadeiras com uma conclusão falsa. A ausência dessa coexistência indica que o argumento é 
válido. Portanto, concluímos que o argumento é válido sob o método quarto.
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TEORIA GERAL DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elemen-
tos basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacio-
nais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e 
outros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos fun-

damentais existiu em muitos períodos da história da humanida-
de, sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus 
processos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir 
a tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de nor-
mas e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta 
como marco histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da 
criação da Organização das Nações Unidas. Destaca-se como pre-
cedentes desse processo de internacionalização, a criação da Liga 
das Nações, a Organização Internacional do Trabalho e o Direito 
Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-

ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de 
conflitos armados, atua também em situações de graves calami-
dades.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores 
por meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan 
dispõe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Or-
ganização Internacional do Trabalho (International Labour Office, 
agora denominada International Labour Organization) também 
contribuiu para o processo de internacionalização dos direitos 
humanos. Criada após a Primeira Guerra Mundial, a Organização 
Internacional do Trabalho tinha por finalidade promover padrões 
internacionais de condições de trabalho e bem-estar. Sessenta 
anos após a sua criação, a Organização já contava com mais 
de uma centena de Convenções internacionais promulgadas, às 
quais Estados-partes passavam a aderir, comprometendo-se a 
assegurar um padrão justo e digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humani-
tário ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores prati-
cados na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana 
faz emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao 
Direito, pautada em um sistema de valores éticos e morais, no 
qual a pessoa humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Esta-
dos, em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), 
instituição internacional global para a promoção e garantia dos 
direitos humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos 

e descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, 
em que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se 
necessária a reconstrução dos direitos humanos, como paradig-
ma ético capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do 
totalitarismo significou a ruptura do paradigma dos direitos hu-
manos, por meio da negação do valor da pessoa humana como 
valor fonte do direito. Diante dessa ruptura, emerge a necessida-
de de reconstruir os direitos humanos, como referencial e para-
digma ético que aproxime o direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos 
direitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande 
conteúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o 
seu reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o 
vetor de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a 
relativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação 
de Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e 
condenados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos 

pilares da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obri-
gação de os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a 
sua jurisdição o gozo de um catálogo de direitos consagrados em 
tratados. A soberania restringe-se também pelo dever estatal 
de aceitar a fiscalização dos órgãos internacionais competentes 
quanto à conformidade de sua atuação com os atos internacio-
nais dos quais faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia 
entre o Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito 
Interno dos Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas 
esferas de proteção é complementar. O sistema internacional é 
mais uma instância na proteção dos direitos humanos.
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Importante ressaltar também o caráter subsidiário do siste-
ma internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só po-
derão ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na 
proteção dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro 
lugar a tutela e proteção dos direitos humanos daqueles que se 
encontram sob a sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa 
proteção poderão ser acionados os organismos internacionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no 

sistema internacional de direitos humanos, podendo atuar no 
polo ativo e passivo das Comunicações Interestatais e no polo 
passivo das petições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legiti-
midade ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é 
a legitimidade ativa em petições individuais em alguns sistemas 
regionais a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, 
possui ainda legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Pe-
nal Internacional (TPI), órgão jurisdicional de natureza penal do 
sistema internacional de direitos humanos.

Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-

litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar 
direitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que 
não eram previstos ou regulados por quaisquer organismos inter-
nacionais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Es-
tado Alemão. Essas características fizeram com que Nuremberg 
fosse alvo de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos 
Humanos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o siste-
ma regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo 
o mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito 
regional que compreende determinadas regiões do mundo a 
exemplo do sistema interamericano de direitos humanos que 
compreende os países da América, o sistema europeu de direi-
tos humanos que compreende países do continente europeu, o 
sistema asiático com países da Ásia, o sistema africano integrado 
por países da África e o sistema Árabe formado por países de 
cultura Árabe.

Sistema Global de Proteção
O sistema global de proteção abrange todos os países do 

globo, sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Tra-
ta-se de um sistema subsidiário e complementar de proteção aos 
direitos humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna 
dos Estados e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Hu-
manos.

Carta Internacional de Direitos Humanos
A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 

três principais documetos do sistema global:
Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e cul-

turais (1966).

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com 
um amplo catálogo de direitos humanos de primeira e segunda 
dimensões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse 
elaborado o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mun-
dial existente na época, com os interesses do bloco socialista re-
presentados pela URSS e os interesses do bloco capitalista repre-
sentados pelos EUA, impedia um acordo acerca do conteúdo do 
Tratado. De um lado a URSS desejava um Tratado contemplando 
direitos sociais, econômicos e culturais do outro lado os EUA de-
fendia um Tratado contemplando os direitos civis e políticos. A 
dicotomia de interesses fez com que aprovassem dois Tratados 
um com direitos de primeira e outro com direitos de segunda 
dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).
Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi 

aprovada como uma resolução, recomendação e não apresen-
tando estrutura de Tratado Internacional, por isso pode se afir-
mar que esta não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – 
fontes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da 
obrigatoriedade alcançando o status de costume internacional – 
fonte de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:

Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria 
força jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro inter-
nacional e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, as-
sim, força jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as ar-
gumentações centrais: 

a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes aos 
direitos humanos pelas Constituições nacionais; 

b) as frequentes referências feitas por resoluções das Nações 
Unidas à obrigação legal de todos os Estados de observar a De-
claração Universal; e

c) decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem 
à Declaração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquan-
to fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que 
decorre de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de 
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criação dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se 
inferir que a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, 
no entanto apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Decla-
ração elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efe-
tividade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente 
a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais 
e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 
no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consci-
ência da Humanidade e que o advento de um mundo em que os 
todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como 
a mais alta aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente 
dos direitos humanos, característica que conforme abordado em 
tópico anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser 
humano, independente de credo, etnia ou ideologia é titular de 
direitos humanos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade 
e fraternidade como principais vetores dos direitos humanos.

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimen-

são, os direitos civis e políticos.
Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza ci-

vil destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pacto.
Como mecanismo de monitoramento institui o sistema de 

relatórios e comunicações interestatais. Os relatórios são instru-
mentos obrigatórios nos quais os Estados-parte devem informar 
as medidas por eles adotadas para a efetivação das obrigações 
previstas no Pacto. As comunicações interestatais são denúncias 
de violações de obrigações previstas no Pacto feitas por um Esta-
do-parte em relação a outro Estado-parte, é mecanismo faculta-
tivo que só pode ser aplicado se ambos os Estados, denunciante 
e denunciado estiverem expressamente se submetido a este me-
canismo.

Aplicabilidade imediata.
Primeiro Protocolo Facultativo: institui a sistemática de pe-

tições individuais, que são denúncias feitas por pessoas, grupos 
de pessoas ou organização não governamentais (ongs) diante da 
violação pelos Estados-parte dos direitos previstos no Pacto. As 
petições são instrumentos facultativos que só serão admitidas se 
o Estado-parte tiver ratificado o protocolo facultativo.

Pacto Internacional de Direitos Sociais Econômicose Cultu-
rais

Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional de direitos de 2ª dimensão, os direitos 

sociais, econômicos e culturais.
Não institui Comitê próprio.
Como mecanismo de monitoramento prevê apenas os rela-

tórios.

Aplicação progressiva: o Pacto prevê a aplicação progressi-
va dos direitos sociais, econômicos e culturais, essa disposição 
não significa a menor efetividade desses direitos. O preâmbulo é 
claro ao dispor que os Estados devem dispor de todos os meios 
apropriados para buscar a plena efetivação desses direitos:

Artigo 2-1. Todos os estados integrantes do presente Pacto se 
comprometem a agir, tanto por seu próprio esforço quanto com 
a ajuda e cooperação internacionais, sobretudo nos planos eco-
nômico e técnico, com o máximo de recursos disponíveis, visando 
garantir progressivamente o pleno exercício dos direitos reconhe-
cidos no presente Pacto por todos os meios apropriados, inclusive 
e particularmente a doção de medidas legislativas.

Não obstante seu caráter progressivo, os seus direitos pos-
suem justiciabilidade e, portanto são exigíveis juridicamente, fa-
tor que decorre de sua fundamentalidade.

Corroborando com este entendimento Flávia Piovesan pre-
ceitua:

Acredita-se que a ideia da não acionabilidade dos direitos 
sociais é meramente ideológica e não científica. É uma precon-
cepção que reforça a equivocada noção de que uma classe de di-
reitos (os direitos civis e políticos) merece inteiro reconhecimento 
e respeito, enquanto outra classe (os direitos sociais, econômicos 
e culturais), ao revés, não merece qualquer reconhecimento. Sus-
tenta-se, pois, a noção de que os direitos fundamentais — sejam 
civis e políticos, sejam sociais, econômicos e culturais — são acio-
náveis e demandam séria e responsável observância.

Não basta a proteção do direito à vida sem a tutela do direito 
à saúde, a educação, a moradia, à cultura entre outros. A dignida-
de da pessoa humana só se efetiva com a proteção integral dos 
direitos fundamentais, por isso a relevância da afirmação de sua 
indivisibilidade e unidade conforme expressamente previsto no 
preâmbulo do PIDESC:

Reconhecendo que, conforme a declaração Universal dos 
Direitos do Homem, o ideal do ser humano livre, libertado do 
medo e da miséria, só poderá ser atingido se forem criadas as 
condições que permitam a cada um desfrutar direitos sociais, 
econômicos e culturais, assim como direitos civis e políticos.

Protocolo Facultativo: aprovado em 2008, esse protocolo 
institui o sistema de petições individuais mediante o Comitê dos 
Direitos Econômicos e Culturais, órgão da ONU. A aprovação des-
te protocolo visa dar mais efetividade aos direitos previstos no 
Pacto.

Tratados Especiais do Sistema Global
O sistema global apresenta um rol de Tratados Especiais, 

cujos tutela destina-se a temas ou indivíduos determinados. Se-
gue abaixo o rol com os principais Tratados Especiais do sistema.

Convenção para prevenção e repressão dos crimes de geno-
cídio (1948).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discri-
minação racial (1965).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discri-
minação contra as mulheres (1979).

Convenção contra a tortura ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos e degradantes (1984).

Convenção sobre os direitos da criança (1989).



114

NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS E 
FUNDAMENTAIS E DE ACESSIBILIDADE

Convenção para proteção dos direitos dos trabalhadores mi-
grantes (1990).

Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência 
(2006).

Convenção para proteção contra desaparecimentos força-
dos (2006).

 
Tribunais do Sistema Internacional
Visando dar mais efetividade ao cumprimento dos direitos 

humanos no sistema internacional foram criados tribunais de na-
tureza criminal e não criminal para julgar Estados ou indivíduos 
violadores dos direitos humanos.

Cortes não criminais: são tribunais, órgãos de natureza ju-
risdicional, criados nos sistemas de proteção para julgar os Es-
tados que descumprirem as obrigações assumidas nos Tratados 
Internacionais, a exemplo da Corte Internacional de Justiça (CIJ) 
do sistema global e a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) órgão jurisdicional do sistema interamericano de direitos 
humanos.

Corte criminal: órgão jurisdicional de natureza penal criado 
para julgar os indivíduos acusados de praticar os crimes contra 
os direitos humanos tipificados. O único tribunal penal do sis-
tema é o Tribunal Penal Internacional (TPI) criado pelo Estatuto 
de Roma. O Estatuto dispõe ainda acerca dos crimes contra os 
direitos humanos no sistema internacional.

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, et-
nia, idioma, religião ou qualquer outra condição. Estes direitos 
são interdependentes, inter-relacionados e indivisíveis, abran-
gendo direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. A 
ideia central é que todas as pessoas têm direitos simplesmente 
por serem humanas, e esses direitos são protegidos como uma 
expressão legal e ética de respeito pela dignidade humana.

Terminologia
A terminologia em direitos humanos pode variar, mas os 

conceitos fundamentais permanecem consistentes. “Direitos hu-
manos” refere-se aos direitos inalienáveis de todos os indivíduos. 
Termos como “liberdades fundamentais” destacam a liberdade 
essencial do indivíduo frente ao Estado. “Direitos civis” focam nos 
direitos legais e políticos, enquanto “direitos econômicos, sociais 
e culturais” abrangem aspectos como educação, saúde e cultura.

Fundamento
O fundamento dos direitos humanos está na dignidade ine-

rente a cada ser humano. Esta noção é o alicerce ético e filo-
sófico que justifica a existência e a universalidade dos direitos 
humanos, indicando que todos têm direitos pelo simples fato de 
serem humanos. Historicamente, esse conceito foi influenciado 
por várias tradições jurídicas e filosóficas, incluindo o iluminismo 
europeu e movimentos sociais ao longo dos séculos.

Classificação
Os direitos humanos são comumente classificados em três 

‘gerações’:
• Primeira Geração: Direitos civis e políticos, como liberdade 

de expressão e direito a um julgamento justo.
• Segunda Geração: Direitos econômicos, sociais e culturais, 

como o direito à educação e à saúde.

• Terceira Geração: Direitos de solidariedade ou direitos co-
letivos, como o direito a um meio ambiente saudável e o direito 
ao desenvolvimento.

Especificidades
Cada categoria de direitos tem suas especificidades. Os direi-

tos civis e políticos exigem principalmente a abstenção do Esta-
do (não interferência), enquanto os direitos econômicos, sociais 
e culturais frequentemente requerem ação positiva do Estado 
(provisão). Os direitos de terceira geração, sendo coletivos, fo-
cam na cooperação internacional e na responsabilidade compar-
tilhada. A especificidade também se manifesta na forma como os 
direitos são implementados e garantidos, variando conforme o 
contexto cultural, social e político de cada país.

A Teoria Geral dos Direitos Humanos oferece um entendi-
mento abrangente e profundo sobre os direitos inalienáveis de 
todos os seres humanos. Ela engloba desde o conceito funda-
mental, que enfatiza a dignidade humana universal, até as com-
plexidades da estrutura normativa global e as especificidades de 
diferentes categorias de direitos. Ao compreender estas facetas 
- o conceito, terminologia, estrutura normativa, fundamentos, 
classificação e especificidades - obtemos uma visão holística que 
destaca a importância dos direitos humanos na promoção de 
uma sociedade mais justa, igualitária e respeitosa. É uma área 
de estudo essencial, refletindo os valores e desafios do mundo 
contemporâneo.

Os direitos humanos foram classificados por muitos anos 
em gerações. Todavia, alguns doutrinadores estavam tendo uma 
ideia errada de que uma geração supera a outra. Então, é mais 
acertado classificar os direitos humanos por dimensões.

Primeira dimensão: ressalta a liberdade, com ênfase aos 
direitos patrimoniais, à propriedade privada, direitos civis e po-
líticos. A origem desta dimensão é a Independência Norte-Ame-
ricana e a Revolução Francesa. Os ideais iluministas apareceram 
como limitadores da atuação do Estado.

Segunda dimensão: ressalta a igualdade, direitos sociais e 
culturais. O marco dessa dimensão foi a Revolução Industrial, o 
fim da Primeira Guerra Mundial, a Constituição de Weimar e o 
Tratado de Versalhes. Nesta dimensão o mundo percebeu que 
liberdade sem igualdade gera injustiças sociais e graves violações 
a direitos humanos.

Terceira dimensão: ressalta a fraternidade, com ênfase na 
preocupação de direitos difusos, como a moralidade pública e o 
meio ambiente. O marco desta dimensão foi o desenvolvimento 
da ONU e da UNESCO. Aqui inclui-se o direito à paz, comunica-
ção, autodeterminação dos povos, patrimônio comum da huma-
nidade.

A depender da doutrina adotada, existem outras dimensões 
protegendo outros direitos, como, a democracia, material gené-
tico etc. Todavia, o importante é conhecer essas 3 categorias que 
são unânimes na doutrina e na jurisprudência.

Noções gerais, diferenças e convergências das três verten-
tes jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional: Di-
reito Humanitário, Direito dos Refugiados e Direito Internacio-
nal dos Direitos Humanos. 

Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos 
têm raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga 
inclinação humana para o senso de justiça. A verdadeira conso-
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO DIREITO 
CONSTITUCIONAL

— Estado Federal Brasileiro
São elementos do Estado a soberania, a finalidade, o povo 

e o território. Assim, Dalmo de Abreu Dallari (apud Lenza, 2019, 
p. 719) define Estado como “a ordem jurídica soberana que tem 
por fim o bem comum de um povo situado em determinado 
território”.

– Soberania: é o poder político supremo e independente 
que o Estado detém consistente na capacidade para editar e 
reger suas próprias normas e seu ordenamento jurídico.

– Finalidade: consiste no objetivo maior do Estado que é 
o bem comum, conjunto de condições para o desenvolvimento 
integral da pessoa humana.

– Povo: é o conjunto de indivíduos, em regra, com um 
objetivo comum, ligados a um determinado território pelo 
vínculo da nacionalidade.

– Território: é o espaço físico dentro do qual o Estado exerce 
seu poder e sua soberania. Onde o povo se estabelece e se 
organiza com ânimo de permanência.

A Constituição de 1988 adotou a forma republicana de 
governo, o sistema presidencialista de governo e a forma 
federativa de Estado. Note tratar-se de três definições distintas.

República Federativa do Brasil:
– Forma de Estado: Federação.
– Forma de Governo: República.
– Regime de Governo: Democrático.
– Sistema de Governo: Presidencialismo.

O federalismo é a forma de Estado marcado essencialmente 
pela união indissolúvel dos entes federativos, ou seja, pela 
impossibilidade de secessão, separação. São entes da federação 
brasileira:

– A União; 
– Os Estados-Membros; 
– O Distrito Federal e os Municípios. 

Brasília é a capital federal e o Estado brasileiro é considerado 
laico, mantendo uma posição de neutralidade em matéria 
religiosa, admitindo o culto de todas as religiões, sem qualquer 
intervenção.

Estado Democrático de Direito
O Estado brasileiro é democrático porque é regido por 

normas democráticas, pela soberania da vontade popular, com 
eleições livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-
se pelo respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias 
fundamentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos.

Fundamentos da República Federativa do Brasil
O art. 1.º enumera, como fundamentos da República 

Federativa do Brasil:
– Soberania;
– Cidadania;
– Dignidade da pessoa humana;
– Valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
– Pluralismo político.

Objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil
Os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil 

não se confundem com os fundamentos e estão previstos no art. 
3.º da CF/88:

– Construir uma sociedade livre, justa e solidária;
– Garantir o desenvolvimento nacional;
– Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
– Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios que regem a República Federativa do Brasil nas 
relações internacionais

O art. 4.º, CF/88 dispõe que a República Federativa do 
Brasil é regida nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

– Independência nacional;
– Prevalência dos direitos humanos;
– Autodeterminação dos povos;
– Não intervenção;
– Igualdade entre os Estados;
– Defesa da paz;
– Solução pacífica dos conflitos;
– Repúdio ao terrorismo e ao racismo;
– Cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
– Concessão de asilo político.

Tripartição de Poderes
Art. 2º São poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Assim, o Estado brasileiro é marcado pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal e separação dos 
poderes estatais, de modo que o legislativo, executivo e judiciário 
possam atuar em harmonia.

Competências
Competência é o poder, normalmente legal, de uma 

autoridade pública para a prática de atos administrativos e 
tomada de decisões. As competências dos entes federativos 
podem ser:
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– Materiais ou administrativas, que se dividem em: exclusivas 
e comuns;

– Legislativas, que compreendem as privativas e as 
concorrentes, complementares e suplementares;

– Exclusiva, que é aquela conferida exclusivamente a um dos 
entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), 
com exclusão dos demais.

– Privativa, que é aquela enumerada como própria de um 
ente, com possibilidade, entretanto, de delegação para outro.

– Concorrente, que é a competência legislativa conferida em 
comum a mais de um ente federativo.

– Na complementar, o ente federativo tem competência 
naquilo que a norma federal (superior) lhe dê condição de 
atuar e na suplementar, por sua vez, o ente federativo supre a 
competência federal não exercida, porém, se esta o exercer, o ato 
aditado com base na competência suplementar perde a eficácia, 
naquilo que lhe for contrário. 

Sempre que falarmos em competência comum ou exclusiva, 
devemos excluir a ideia de “legislar”. Sempre que falarmos 
em legislar, estaremos tratando necessariamente de uma 
competência privativa ou concorrente.

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS 
SOCIAIS, NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTICOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
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hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, 
os executores e os que, podendo evitá - los, se omitirem; 
(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
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PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política 
e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do 
art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para 
auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos 
(União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, 
seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É 
considerado uma das principais garantias protetivas dos direitos 
individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é 
confeccionada por intermédio dos representantes do povo e seu 
conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos 
parâmetros da lei, ou seja, a administração somente poderá 
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agir quando estiver devidamente autorizada por lei, dentro dos 
limites estabelecidos por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o 
procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou 
da legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal 
(ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo 
Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode 
ser conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, 
na medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-
se de uma consequência natural da posição de superioridade 
que a lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato 
administrativo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia 
da lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao 
poder de atuação da Administração, tendo em vista que esta não 
pode agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se 
encontra em posição de superioridade no ordenamento jurídico 
em relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no 
ato de desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação 
que não atenda ao interesse público, estará presente o vício de 
desvio de poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente 
nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade 
em sentido positivo, infere-se que não basta que o ato 
administrativo simplesmente não contrarie a lei, não sendo 
contra legem, e nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter 
legem, ou seja, o ato administrativo só pode ser praticado 
segundo a lei secundum legem. Por esta razão, denota-se que o 
princípio da reserva legal ou da legalidade em sentido positivo, 
se encontra dotado do poder de condicionar a validade do ato 
administrativo à prévia autorização legal de forma geral, uma 
vez que no entendimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na 
administração pública não há liberdade nem vontade pessoal, 
pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer tudo o que 
a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é permitido 
fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, 
não pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, 
permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos de 
quaisquer espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor 
vedações aos administrados, uma vez que para executar tais 
medidas, ela depende de lei. No entanto, de acordo com 
Celso Antônio Bandeira de Mello, existem algumas restrições 
excepcionais ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico 
brasileiro, sendo elas: as medidas provisórias, o estado de defesa 
e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos 
limites que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a 
lei exigir, devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade 
de previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou 
imposição de limite de Idade em concurso público, ausência da 
possibilidade de decreto autônomo na concessão de direitos 
e imposição de obrigações a terceiros, subordinação de atos 
administrativos vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara 
do controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa 
e estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda 
que, em decorrência de suas convicções pessoais, políticas e 
ideológicas, considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente 
público vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, 
visando tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá 
desvio de finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma 
igual para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade 
advém do princípio da isonomia, vindo a repercutir na 
exigência de licitação prévia às contratações a ser realizadas 
pela Administração; na vedação ao nepotismo, de acordo 
com o disposto na Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal 
Federal; no respeito à ordem cronológica para pagamento dos 
precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais 



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

223

não são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim 
ao ente ou entidade em nome de quem foram produzidas tais 
realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante 
do princípio da impessoalidade que se encontra relacionado 
à proibição da utilização de propaganda oficial com o fito de 
promoção pessoal de agentes públicos. Sendo a publicidade 
oficial, custeada com recursos públicos, deverá possuir como 
único propósito o caráter educativo e informativo da população 
como um todo, o que, assim sendo, não se permitirá que 
paralelamente a estes objetivos o gestor utilize a publicidade 
oficial de forma direta, com o objetivo de promover a sua figura 
pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio 
da impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da 
propaganda oficial como meio de promoção pessoal de agentes 
públicos, agindo como se a satisfação do interesse público não 
lhes fosse uma obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, 
com o fulcro de restringir a promoção pessoal de agentes públicos, 
por intermédio de propaganda financiada exclusivamente com 
os cofres públicos, o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em 
socorro à população, determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto 
constitucional, ressalta-se que a propaganda anunciando a 
disponibilização de um recente serviço ou o primórdio de 
funcionamento de uma nova escola, por exemplo, é legítima, 
possuindo importante caráter informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de 
suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a 
norma injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos 
seus servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial 
para promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse 
motivo a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:

§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados 
que são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária 
e da jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, 
aos princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às 
normas da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à 
ética e por último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se 
daquela que determina e comanda a observância a princípios 
éticos retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros 
atos pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde 
com o princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser 
vista como imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da 
lei. Assim sendo, ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade 
administrativa todas as vezes que o comportamento da 
administração, embora esteja em concordância com a lei, vier 
a ofender a moral, os princípios de justiça, os bons costumes, 
as normas de boa administração bem como a ideia comum de 
honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode 
ser definida como requisito de validade do ato administrativo. 
Desta forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, 
também se encontra passível de trazer como consequência a 
invalidade do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela 
própria administração por meio da autotutela, ou pelo Poder 
Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade 
administrativa se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a ação popular nos 
seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 
esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do 
ato, sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem 
como pela própria administração que editou a ato ao utilizar-se 
da autotutela.
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Registra-se ainda que a improbidade administrativa 
constitui-se num tipo de imoralidade administrativa qualificada, 
cuja gravidade é preponderantemente enorme, tanto que 
veio a merecer especial tratamento constitucional e legal, que 
lhes estabeleceram consequências exorbitantes ante a mera 
pronúncia de nulidade do ato e, ainda, impondo ao agente 
responsável sanções de caráter pessoal de peso considerável. 
Uma vez reconhecida, a improbidade administrativa resultará 
na supressão do ato do ordenamento jurídico e na imposição 
ao sujeito que a praticou grandes consequências, como a perda 
da função pública, indisponibilidade dos bens, ressarcimento ao 
erário e suspensão dos direitos políticos, nos termos do art. 37, § 
4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma 
de suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, 
fato que demonstra de forma contundente a importância dada 
pelo legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto 
que, na ocorrência de improbidade administrativa por agressão 
qualificada, pode a maior autoridade da República ser levada ao 
impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, 
aos valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de 
honestidade, à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes 
públicos e também pelos particulares que se relacionam com a 
Administração Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre 
outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da 
moralidade não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim 
quando a moralidade não for observada, poderá ocorrer a 
invalidação do ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato 
administrativo imoral pode ser decretada pela própria 
Administração Pública ou pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma 
vez que sem isso, não teria como a atuação da administração 
ocorrer sem o conhecimento deste, fato que acarretaria como 
consequência a impossibilidade de o titular do poder vir a 
controlar de forma contundente, o respectivo exercício por parte 
das autoridades constituídas.

Pondera-se que a administração é pública e os seus atos 
devem ocorrer em público, sendo desta forma, em regra, a 
contundente e ampla publicidade dos atos administrativos, 
ressalvados os casos de sigilo determinados por lei.

Assim sendo, denota-se que a publicidade não existe como 
um fim em si mesmo, ou apenas como uma providência de ordem 
meramente formal. O principal foco da publicidade é assegurar 
transparência ou visibilidade da atuação administrativa, vindo a 
possibilitar o exercício do controle da Administração Pública por 
meio dos administrados, bem como dos órgãos determinados 
por lei que se encontram incumbidos de tal objetivo.

Nesse diapasão, o art. 5º, inciso XXXIII da CFB/88, garante 
a todos os cidadãos o direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo, que deverão serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, com exceção daquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade como um todo 
e do Estado de forma geral, uma vez que esse dispositivo 
constitucional, ao garantir o recebimento de informações 
não somente de interesse individual, garante ainda que tal 
recebimento seja de interesse coletivo ou geral, fato possibilita 
o exercício de controle de toda a atuação administrativa advinda 
por parte dos administrados. 

É importante ressaltar que o princípio da publicidade não 
pode ser interpretado como detentor permissivo à violação da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, 
conforme explicita o art. 5.º, X da Constituição Federal, ou do 
sigilo da fonte quando necessário ao exercício profissional, nos 
termos do art. 5.º, XIV da CFB/88.

Destaca-se que com base no princípio da publicidade, com 
vistas a garantir a total transparência na atuação da administração 
pública, a CFB/1988 prevê: o direito à obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações de interesse pessoal, independentemente do 
pagamento de taxas (art. 5.º, XXXIV, “b”); o direito de petição 
aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 
ou abuso de poder, independentemente do pagamento de taxas 
(art. 5.º, XXXIV, “a”); e o direito de acesso dos usuários a registros 
administrativos e atos de governo (art. 37, § 3.º, II).

Pondera-se que havendo violação a tais regras, o interessado 
possui à sua disposição algumas ações constitucionais para a 
tutela do seu direito, sendo elas: o habeas data (CF, art. 5.º, LXXII) 
e o mandado de segurança (CF, art. 5.º, LXIX), ou ainda, as vias 
judiciais ordinárias.

No que concerne aos mecanismos adotados para a 
concretização do princípio, a publicidade poderá ocorrer por 
intermédio da publicação do ato ou, dependendo da situação, por 
meio de sua simples comunicação aos destinatários interessados.

Registra-se, que caso não haja norma determinando a 
publicação, os atos administrativos não geradores de efeitos 
externos à Administração, como por exemplo, uma portaria que 
cria determinado evento, não precisam ser publicados, bastando 
que seja atendido o princípio da publicidade por meio da 
comunicação aos interessados. Entendido esse raciocínio, pode-
se afirmar que o dever de publicação recai apenas sobre os atos 
geradores de efeitos externos à Administração. É o que ocorre, 
por exemplo, num edital de abertura de um concurso público, ou 
quando exista norma legal determinando a publicação.
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO. ABORDAGENS 
CLÁSSICA, BUROCRÁTICA E SISTÊMICA DA 

ADMINISTRAÇÃO

Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito 
de administração, podemos destacar que:

“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à uti-
lização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar um 
ou mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar 
de uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a 
capacidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam 
eles: recursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os 
objetivos da empresa.

O conceito de administração representa uma governabili-
dade, gestão de uma empresa ou organização de forma que as 
atividades sejam administradas com planejamento, organização, 
direção, e controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de ou-
tras pessoas na busca de realizar objetivos da organização bem 
como de seus membros.

Montana e Charnov

Principais abordagens da administração (clássica até con-
tingencial)

É importante perceber que ao longo da história a Adminis-
tração teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de existir há 
pouco mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, a Admi-
nistração evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, 
professor e consultor administrativo), a Administração possui 
7 (sete) abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal 
e agrupamento de autores, com seu enfoque específico. Uma 
abordagem, poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São 
elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração 
científica e Teoria Clássica da Administração.

2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmen-
te na Teoria das Relações Humanas.

3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria Neo-
clássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos admi-
nistrativos, como os tipos de organização, departamentalização e 
administração por objetivos (APO).

4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria Bu-
rocrática e Teoria Estruturalista da Administração.

5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teo-
ria Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacional 
(DO).

6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético 
para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas 
da Administração.

7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da 
Contingência da Administração.

Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empre-

sas: 
• Ciência que substituísse o empirismo;
• Planejamento de produção e redução do improviso.
2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência 

das organizações:
• Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
• Evitando o desperdício de mão de obra.

Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do Tra-
balho)

• Estudo dos tempos e movimentos;
• Estudo da fadiga humana;
• Divisão do trabalho e especialização;
• Desenho de cargo e tarefas;
• Incentivos salariais e premiação de produção;
• Homo Economicus;
• Condições ambientais de trabalho;
• Padronização;
• Supervisão funcional.

Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percep-
ção de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se 
preocupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários 
cabia única e exclusivamente a execução do trabalho, sem ques-
tionamentos, apenas execução da mão de obra.

— Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os tra-
balhadores obedecem de acordo com o plano.

— Uma única maneira correta (the best way).
— Mão de obra e não recursos humanos.
— Segurança, não insegurança. As organizações davam a 

sensação de estabilidade dominando o mercado.



326

ADMINISTRAÇÃO

Teoria Clássica
• Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
• Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
• Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
• Do todo para as partes.

  

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
— Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
— Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
— Comando: Dirigir e orientar pessoas.
— Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

• Princípios da Teoria Clássica:
— Dividir o trabalho;
— Autoridade e responsabilidade;
— Disciplina;
— Unidade de comando;
— Unidade de direção;
— Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
— Remuneração do pessoal;
— Centralização;
— Cadeia escalar;
— Ordem;
— Equidade;
— Estabilidade do pessoal;
— Iniciativa;
— Espírito de equipe.

A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figu-

rino dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam a 
ser inseridas, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.
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• Fundamentos da Abordagem Neoclássica
— A Administração é um processo operacional composto por 

funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
— Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve 

diversas situações.
— Princípios universais.
— O universo físico e a cultura interferem no meio ambiente 

e afetam a Administração.
— Visão mais flexível, de ajustamento, de continuidade e in-

teratividade com o meio.
— Ênfase nos princípios e nas práticas gerais da Administra-

ção.
— Reafirmando os postulados clássicos.
— Ênfase nos objetivos e resultados.
— Ecletismo (influência de teorias diversas) nos conceitos.

Teoria Burocrática
Tem como pai Max Weber, por esse motivo é muitas vezes 

chamada de Teoria Weberiana. Para a burocracia a organização 
alcançaria a eficiência quando explicasse, em detalhes, como as 
coisas deveriam ser feitas.

Burocracia não é algo negativo, o excesso de funções sim. A 
Burocracia é a organização eficiente por excelência. O excesso da 
Burocracia é que transforma ela em algo negativo, o que chama-
mos de disfunções.

• Características
— Caráter formal das normas e regulamentos.
— Caráter formal das comunicações.
— Caráter racional e divisão do trabalho.
— Impessoalidade nas relações.
— Hierarquia de autoridade.
— Rotinas e procedimentos padronizados.
— Competência técnica e meritocracia.
— Especialização da administração.
— Profissionalização dos participantes.
— Completa previsibilidade de comportamento.

• Disfunções
— Internalização das regras e apego aos procedimentos.
— Excesso de formalismo e de papelório.
— Resistência às mudanças.
— Despersonalização do relacionamento.
— Categorização como base do processo decisório.
— “Superconformidade” às rotinas e aos procedimentos.
— Exibição de sinais de autoridade.
— Dificuldade no atendimento.

Abordagem Estruturalista
A partir da década de 40, tínhamos:
• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

As duas correntes sofreram críticas que revelaram a falta de 
uma teoria sólida e abrangente, que servisse de orientação para 
o administrador.

A Abordagem Estruturalista é composta pela Teoria Burocrá-
tica e a Teoria Estruturalista. Além da ênfase na estrutura, ela 
também se preocupa com pessoas e ambiente, se aproxima mui-
to da Teoria de Relações Humanas. 

No início da Teoria Estruturalista, vive-se a mesma gênese 
da Teoria da Burocracia, esse movimento onde só se encontram 
críticas da Teoria das Relações Humanas às outras Teorias e não 
se tem uma preposição de um novo método.

• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

A Teoria Estruturalista é um desdobramento da Burocracia 
e uma leve aproximação à Teoria das Relações Humanas. Ainda 
que a Teoria das Relações Humanas tenha avançado, ela critica 
as anteriores e não proporciona bases adequadas para uma nova 
teoria. Já na Teoria Estruturalista da Organização percebemos 
que o TODO é maior que a soma das partes. Significa que ao se 
colocar todos os indivíduos dentro de um mesmo grupo, essa si-
nergia e cooperação dos indivíduos gerará um valor a mais que a 
simples soma das individualidades. É a ideia de equipe.

• Teoria Estruturalista - Sociedade de Organizações
— Sociedade = Conjunto de Organizações (escola, igreja, 

empresa, família).
— Organizações = Conjunto de Membros (papéis) – (aluno, 

professor, diretor, pai).
O mesmo indivíduo faz parte de diferentes organizações e 

tem diferentes papéis.

• Teoria Estruturalista – O Homem Organizacional:
— Homem social que participa simultaneamente de várias 

organizações.
— Características: Flexibilidade; Tolerância às frustrações; 

Capacidade de adiar as recompensas e poder compensar o tra-
balho, em detrimento das suas preferências; Permanente desejo 
de realização.

• Teoria Estruturalista – Abordagem múltipla:
— Tanto a organização formal, quanto a informal importam;
— Tanto recompensas salariais e materiais, quanto sociais e 

simbólicas geram mudanças de comportamento;
— Todos os diferentes níveis hierárquicos são importantes 

em uma organização;
— Todas as diferentes organizações têm seu papel na socie-

dade;
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— As análises intra organizacional e Inter organizacional são fundamentais.

• Teoria Estruturalista – Conclusão:
— Tentativa de conciliação dos conceitos clássicos e humanísticos;
— Visão crítica ao modelo burocrático;
— Ampliação das abordagens de organização;
— Relações Inter organizacionais;
— Todas as heranças representam um avanço rumo à Abordagem Sistêmica e uma evolução no entendimento para a Teoria da 

Administração.

Abordagem Humanística
É um desdobramento da Teoria das Relações Humanas. A Abordagem Humanística nasce no período de entendimento de que 

a produtividade era o elemento principal, e seu modelo era “homem-máquina”, em que o trabalhador era visto basicamente como 
operador de máquinas, não havia a percepção com outro elemento que não fosse a produtividade.

• Suas preocupações:
— Nas tarefas (abordagem científica) e nas estruturas (teoria clássica) dão lugar para ênfase nas pessoas;
— Nasce com a Teoria das Relações Humanas (1930) e no desenvolvimento da Psicologia do Trabalho: 
* Análise do trabalho e adaptação do trabalhador ao trabalho.
* Adaptação do trabalho ao trabalhador.
— A necessidade de humanizar e democratizar a Administração libertando dos regimes rígidos e mecanicistas;
— Desenvolvimento das ciências humanas, principalmente a psicologia, e sua influência no campo industrial;
— Trazendo ideias de John Dewey e Kurt Lewin para o humanismo na Administração e as conclusões da experiência em si. 

• Principais aspectos:
— Psicologia do trabalho, que hoje chamamos de Comportamento Organizacional, demonstrando uma percepção diferenciada 

do trabalhador, com viés de um homem mais social, com mais expectativas e desejos. Percebe-se então que o comportamento e a 
preocupação com o ambiente de trabalho do indivíduo tornam-se parte responsável pela produtividade. Agregando a visão antagô-
nica desse homem econômico, trazendo o conceito de homem social.

— Experiência de Hawthorn desenvolvida por Elton Mayo, na qual a alteração de iluminação traz um resultado importante:
Essa experiência foi realizada no ano de 1927, pelo Conselho Nacional de Pesquisas dos Estados Unidos, em uma fábrica da Wes-

tern Eletric Company, situada em Chicago, no bairro de Hawthorn. Lá dois grupos foram selecionados e em um deles foi alterada a 
iluminação no local de trabalho, observando assim, uma alteração no desempenho do comportamento e na produtividade do grupo 
em relação ao outro. Não necessariamente ligada a alteração de iluminação, mas com a percepção dos indivíduos de estarem sendo 
vistos, começando então a melhorarem seus padrões de trabalho. Sendo assim, chegou-se à conclusão de que:

1. A capacidade social do trabalhador determina principalmente a sua capacidade de executar movimentos, ou seja, é ela que 
determina seu nível de competência. É a capacidade social do trabalhador que determina o seu nível de competência e eficiência e 
não sua capacidade de executar movimentos eficientes dentro de um tempo estabelecido.

2. Os trabalhadores não agem ou reagem isoladamente como indivíduos, mas como membros de grupos, equipe de trabalho.
3. As pessoas são motivadas pela necessidade de reconhecimento.
4. Grupos informais: alicerçada no conceito de homem social, ou seja, o trabalhador é um indivíduo dotado de vontade e desejos 

de estruturas sociais mais complexas, e que esse indivíduo reconhece em outros indivíduos elementos afins aos seus e esses elemen-
tos passam a influenciar na produtividade do indivíduo. Os níveis de produtividade são controlados pelas normas informais do grupo 
e não pela organização formal.

5. A Organização Informal:
• Relação de coesão e antagonismo. Simpatia e antipatia;
• Status ou posição social;
• Colaboração espontânea;
• Possibilidade de oposição à organização formal;
• Padrões de relações e atitudes;
• Mudanças de níveis e alterações dos grupos informais;
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PAPEL DO ESTADO E ATUAÇÃO DO GOVERNO NAS 
FINANÇAS PÚBLICAS

Introdução ao Papel do Estado nas Finanças Públicas
O papel do Estado nas finanças públicas é essencial para 

garantir o bem-estar da sociedade, a estabilidade econômica e 
o desenvolvimento sustentável. A atuação do governo envolve 
a arrecadação de receitas, a alocação de recursos, a regulação 
dos mercados e a promoção da justiça social. No contexto da 
Administração Financeira e Orçamentária, a função do Estado 
é multifacetada, abrangendo desde a formulação de políticas 
fiscais até a implementação de programas de investimento 
público.

Funções Clássicas do Estado na Economia
De acordo com a teoria econômica clássica, o Estado 

desempenha três funções principais na economia: alocativa, 
distributiva e estabilizadora.

Função Alocativa
A função alocativa refere-se à responsabilidade do Estado de 

suprir falhas de mercado, garantindo a provisão de bens públicos 
e serviços essenciais que o setor privado não fornece de maneira 
eficiente. Exemplos incluem infraestrutura, educação, saúde e 
segurança pública. O governo, por meio do orçamento público, 
decide como alocar os recursos disponíveis para atender às 
necessidades coletivas.

Função Distributiva
A função distributiva diz respeito à intervenção do Estado 

para promover a equidade social, corrigindo desigualdades na 
distribuição de renda e riqueza. Por meio de políticas fiscais, 
como impostos progressivos e transferências sociais, o governo 
busca redistribuir a renda de maneira mais justa, reduzindo a 
pobreza e promovendo a inclusão social.

Função Estabilizadora
A função estabilizadora envolve a atuação do Estado para 

mitigar os ciclos econômicos, evitando recessões prolongadas 
e controlando a inflação. Por meio de políticas monetárias e 
fiscais, o governo busca manter o equilíbrio macroeconômico, 
garantindo crescimento sustentável, pleno emprego e 
estabilidade de preços.

Formas de Intervenção do Estado na Economia
A intervenção do Estado na economia pode ocorrer de 

diversas formas, variando de acordo com os objetivos de política 
pública e as características do contexto econômico. As principais 
formas de intervenção incluem a regulamentação, a provisão 
direta de bens e serviços, e a política fiscal.

Regulação
O Estado atua na economia por meio da regulação, 

estabelecendo normas e regras que orientam o comportamento 
dos agentes econômicos. A regulação pode ocorrer em setores 
estratégicos, como o sistema financeiro, telecomunicações, 
energia e meio ambiente. As agências reguladoras são 
responsáveis por monitorar e fiscalizar o cumprimento das 
normas, garantindo a competição justa e a proteção dos 
consumidores.

Provisão Direta de Bens e Serviços
Além de regulamentar, o Estado também pode intervir 

diretamente na economia por meio da produção e oferta de 
bens e serviços. Empresas estatais, como Petrobras e Eletrobras, 
são exemplos de entidades criadas para atuar em setores 
estratégicos, onde a presença do Estado é considerada essencial 
para a soberania nacional e o desenvolvimento econômico.

Política Fiscal
A política fiscal é a principal ferramenta de intervenção 

do governo nas finanças públicas. Por meio da arrecadação 
de impostos e da realização de despesas públicas, o governo 
influencia a demanda agregada, o nível de investimento e o 
consumo na economia. A política fiscal pode ser expansionista, 
quando o objetivo é estimular a economia, ou contracionista, 
quando busca controlar a inflação e reduzir o déficit público.

Dimensões da Intervenção da Administração na Economia
A intervenção do Estado na economia pode ser analisada 

em várias dimensões, considerando tanto a amplitude quanto a 
profundidade de sua atuação.

Amplitude da Intervenção
A amplitude da intervenção refere-se à extensão das áreas em 

que o Estado atua, seja na regulação de mercados, na produção 
de bens e serviços, ou na implementação de políticas sociais. 
Um Estado com intervenção ampla tende a ter uma presença 
significativa em diversos setores da economia, enquanto um 
Estado com intervenção restrita foca em áreas específicas.

Profundidade da Intervenção
A profundidade da intervenção diz respeito ao grau de 

controle e influência que o Estado exerce sobre os mercados e 
a atividade econômica. A profundidade pode variar desde uma 
supervisão leve, com foco na regulação, até uma intervenção 
direta, com controle estatal sobre a produção e a distribuição de 
recursos.
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Considerações Finais
O papel do Estado nas finanças públicas e sua intervenção 

na economia são temas centrais na Administração Financeira 
e Orçamentária. A atuação governamental é essencial para 
assegurar o funcionamento eficiente dos mercados, promover 
a justiça social e garantir a estabilidade macroeconômica. Para 
os candidatos a concursos públicos, compreender as formas e 
dimensões da intervenção estatal é crucial para a análise das 
políticas públicas e a gestão dos recursos financeiros.

Em resumo, a intervenção do Estado na economia é 
multifacetada e dinâmica, adaptando-se às necessidades e 
desafios de cada período histórico. O equilíbrio entre intervenção 
e liberdade econômica continua sendo um dos grandes desafios 
das finanças públicas modernas.

 FORMAS E DIMENSÕES DA INTERVENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO NA ECONOMIA

Introdução
A intervenção da administração pública na economia tem 

sido um tema de ampla relevância em países como o Brasil, onde 
o papel do Estado no desenvolvimento econômico sempre foi 
significativo. Essa intervenção estatal refere-se ao conjunto de 
ações que o governo pode realizar para influenciar ou controlar 
diretamente ou indiretamente os mercados, a fim de promover 
o crescimento econômico, garantir a estabilidade e assegurar o 
bem-estar social. 

O conceito de intervenção econômica é geralmente 
associado à necessidade de corrigir falhas de mercado, como 
a má distribuição de recursos, a monopolização de setores 
estratégicos ou a ausência de serviços essenciais à população. 
O objetivo central dessas intervenções é criar um ambiente de 
equilíbrio, onde os benefícios da economia possam ser acessíveis 
a todos, sem comprometer a concorrência, a inovação e a 
eficiência.

No Brasil, especialmente a partir do século XX, o Estado 
assumiu um papel relevante no desenvolvimento econômico, 
atuando como empreendedor direto em vários setores, além de 
estabelecer mecanismos regulatórios que norteiam a atividade 
econômica. Com o avanço da globalização e a busca por um 
equilíbrio entre a livre iniciativa e a função social da economia, 
as formas de intervenção têm se adaptado para responder aos 
desafios de um mercado cada vez mais complexo.

Ao longo deste texto, vamos explorar as diversas formas 
de intervenção do Estado na economia e como essas ações se 
inserem dentro do ordenamento jurídico brasileiro, bem como 
os limites impostos pela Constituição e pelas legislações vigentes.

Formas de Intervenção Direta
A intervenção direta do Estado na economia se dá quando 

o governo participa ativamente como agente econômico, 
assumindo a responsabilidade por empreendimentos e atividades 
de produção de bens e serviços. Esse tipo de intervenção ocorre 
principalmente por meio de empresas públicas, sociedades 
de economia mista e a exploração de monopólios estatais em 
setores considerados estratégicos.

Empresas Estatais e Sociedades de Economia Mista
As empresas estatais são entidades empresariais de capital 

totalmente controlado pelo Estado e que atuam em setores 
de relevância nacional. No Brasil, exemplos icônicos incluem a 
Petrobras, no setor de petróleo e gás, e o Banco do Brasil, no 
setor bancário. Essas empresas foram criadas com o propósito 
de garantir a exploração eficiente de recursos estratégicos, 
além de evitar que esses setores fiquem à mercê do mercado 
internacional ou de interesses privados que possam não coincidir 
com o interesse público.

Já as sociedades de economia mista são aquelas em que 
o capital da empresa é dividido entre o Estado e investidores 
privados. Nesse modelo, o governo detém o controle majoritário 
das ações, mas a empresa atua também como uma sociedade 
com fins lucrativos. Um exemplo claro desse tipo de intervenção 
é a atuação da Eletrobras, que é uma sociedade de economia 
mista no setor elétrico.

Monopólios Públicos
Outro aspecto da intervenção direta é o monopólio público, 

que ocorre quando o Estado, por razões de segurança ou interesse 
nacional, reserva para si a exploração exclusiva de determinados 
setores. Um exemplo clássico no Brasil é o monopólio sobre a 
pesquisa e a lavra de minérios nucleares, assegurado à União. A 
exclusividade do Estado na exploração desses recursos garante 
que setores estratégicos, como energia e defesa, estejam sob 
controle direto do governo, assegurando soberania e segurança 
nacional.

Análise da Atuação de Estatais no Brasil
A atuação de empresas estatais no Brasil sempre foi 

motivo de debate, especialmente em termos de eficiência e 
competitividade. Por um lado, elas têm sido fundamentais 
em momentos de crise, promovendo estabilidade econômica 
e social. Por outro, o gigantismo estatal em alguns setores é 
frequentemente criticado por gerar ineficiências, corrupção e 
distorções no mercado, como aconteceu em alguns momentos 
críticos da história econômica recente do país. 

Formas de Intervenção Indireta
Ao contrário da intervenção direta, a intervenção indireta 

ocorre quando o Estado não assume diretamente a produção 
de bens e serviços, mas estabelece normas, regras e incentivos 
para orientar o comportamento dos agentes econômicos. Essa 
intervenção é fundamental em economias de mercado, onde o 
papel regulador do Estado garante que o mercado funcione de 
forma justa e equilibrada.

Regulação: Agências Reguladoras e Normativas
A regulação econômica é uma forma clássica de intervenção 

indireta, onde o governo cria normas e regulamentos para 
setores específicos da economia. As agências reguladoras são 
autarquias especiais criadas para regular e fiscalizar atividades 
econômicas, como a ANEEL (Agência Nacional de Energia 
Elétrica) no setor de energia e a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) no setor de telecomunicações. Essas agências 
têm a função de garantir a eficiência dos serviços prestados ao 
público, promovendo um ambiente competitivo e equilibrado, e 
evitando abusos de poder econômico.
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Incentivos Fiscais e Subsídios
Outra forma de intervenção indireta é o uso de incentivos 

fiscais e subsídios. Esses instrumentos permitem que o Estado 
influencie o comportamento dos agentes econômicos sem 
intervir diretamente na produção. Por meio de incentivos fiscais, 
como a isenção de impostos ou a redução de alíquotas, o governo 
pode estimular o desenvolvimento de setores estratégicos, como 
as indústrias de tecnologia e inovação. Os subsídios, por sua vez, 
são uma forma de apoio financeiro que visa tornar produtos ou 
serviços mais acessíveis à população ou compensar os custos de 
produção em setores essenciais, como a agricultura.

Concessões e Parcerias Público-Privadas (PPPs)
As concessões e as parcerias público-privadas (PPPs) são 

mecanismos que permitem ao Estado transferir a gestão de 
serviços públicos para a iniciativa privada, enquanto mantém 
o controle regulatório e fiscalizador. Por meio das concessões, 
empresas privadas podem operar serviços públicos, como 
rodovias e saneamento básico, sob contrato e supervisão do 
Estado. Já as PPPs são modelos de colaboração onde tanto o setor 
público quanto o privado compartilham os riscos e benefícios do 
empreendimento.

Esses mecanismos são utilizados quando o Estado deseja 
expandir a oferta de serviços ou infraestruturas públicas sem 
assumir diretamente os custos e os riscos associados, ao mesmo 
tempo em que assegura a continuidade da prestação de serviços 
essenciais à população.

Dimensões da Intervenção Econômica
A intervenção estatal na economia pode ser analisada a 

partir de diferentes dimensões, cada uma delas relacionada 
a um conjunto de ações voltadas para objetivos específicos, 
como a regulação de mercados, a redistribuição de renda ou a 
estabilização econômica. A seguir, serão abordadas três principais 
dimensões: normatizadora, distributiva e estabilizadora, que 
destacam o alcance e os impactos da atuação do Estado sobre 
a economia.

Intervenção Normatizadora
A dimensão normatizadora da intervenção estatal refere-

se à capacidade do Estado de regular e definir normas para a 
atividade econômica. Isso é especialmente relevante em setores 
que, por sua natureza, apresentam características de monopólio 
natural, ou que requerem um controle mais rigoroso devido à 
sua importância estratégica. Nesse sentido, o Estado atua para 
garantir que esses mercados funcionem de maneira ordenada e 
justa, de modo a evitar abusos e assegurar a concorrência.

Os exemplos mais evidentes de intervenção normatizadora 
estão nas agências reguladoras, como ANVISA (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária), ANEEL e ANATEL, que exercem a 
função de normatizar e fiscalizar setores como saúde, energia 
e telecomunicações. Essas entidades estabelecem regras sobre 
a entrada de novos competidores no mercado, tarifas, padrões 
de qualidade e segurança. Além disso, em muitos casos, essas 
normas são orientadas para proteger o consumidor final, 
garantindo a oferta de serviços essenciais e acessíveis.

Outro aspecto importante da intervenção normatizadora é a 
política antitruste, que busca prevenir a formação de monopólios 
privados e garantir a concorrência leal no mercado. No Brasil, 
o CADE (Conselho Administrativo de Defesa Econômica) 

desempenha esse papel, analisando fusões e aquisições de 
grandes empresas, além de investigar práticas de cartelização e 
outras condutas anticompetitivas.

Intervenção Distributiva
A dimensão distributiva da intervenção estatal na economia 

está voltada para a correção das desigualdades econômicas e 
sociais. Um dos grandes desafios das economias de mercado é a 
tendência à concentração de renda e riqueza, o que pode gerar 
exclusão social e reduzir o acesso a oportunidades básicas, como 
saúde, educação e emprego.

O Estado, nesse contexto, atua por meio de políticas 
redistributivas que buscam promover maior equidade entre os 
cidadãos. Entre as principais ações de redistribuição de renda 
estão os programas sociais e os impostos progressivos. No Brasil, 
programas como o Bolsa Família (atualmente Auxílio Brasil) 
e o Benefício de Prestação Continuada (BPC) são exemplos de 
políticas que visam garantir um mínimo de dignidade e renda 
para populações vulneráveis.

A intervenção distributiva também ocorre por meio de 
investimentos em infraestrutura social, como saúde e educação 
pública. Ao ampliar o acesso a esses serviços, o Estado contribui 
para uma distribuição mais equilibrada de oportunidades, 
permitindo que indivíduos em situação de vulnerabilidade 
tenham mais chances de ascender socialmente e melhorar suas 
condições de vida.

Além disso, o Estado utiliza mecanismos de tributação 
progressiva para financiar essas políticas. Impostos como o 
Imposto de Renda têm alíquotas maiores para os cidadãos 
de rendas mais elevadas, enquanto os tributos indiretos, 
como o ICMS e o IPI, tendem a ser mais regressivos, afetando 
proporcionalmente mais as classes de baixa renda. O desafio 
nesse campo é equilibrar a arrecadação de forma a não aumentar 
as desigualdades, o que muitas vezes demanda uma reforma 
tributária.

Intervenção Estabilizadora
A intervenção estabilizadora tem como principal objetivo 

assegurar a estabilidade macroeconômica do país, evitando crises 
econômicas e controlando variáveis como inflação, desemprego 
e taxa de câmbio. A administração da economia nacional, nesse 
sentido, requer o uso de instrumentos de política monetária, 
fiscal e cambial para garantir um ambiente econômico estável e 
previsível.

O Banco Central do Brasil, por exemplo, é um órgão crucial 
na implementação de políticas estabilizadoras. Ele controla a 
política monetária, regulando a quantidade de dinheiro em 
circulação e a taxa de juros, com o intuito de controlar a inflação 
e estimular ou frear a atividade econômica conforme necessário. 
Quando a inflação ameaça sair de controle, o Banco Central 
pode aumentar a taxa Selic (taxa básica de juros) para conter o 
consumo e a alta dos preços.

Outro aspecto relevante da intervenção estabilizadora é a 
política fiscal, que envolve o controle dos gastos e da arrecadação 
do governo. Quando o Estado aumenta suas despesas em 
infraestrutura ou programas sociais, está utilizando a política 
fiscal para estimular a economia. Em contrapartida, o aumento 
dos impostos pode ser utilizado para evitar o aumento da dívida 
pública e o desequilíbrio das contas governamentais.
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Por fim, a política cambial também é uma ferramenta 
estabilizadora, usada para controlar o valor da moeda nacional 
frente a outras divisas estrangeiras. O Brasil, ao longo dos anos, 
utilizou regimes de câmbio flutuante, onde o valor da moeda 
é determinado pelo mercado, mas com intervenções pontuais 
do Banco Central para evitar oscilações bruscas que possam 
desestabilizar a economia.

Limites Constitucionais e Legais à Intervenção Estatal
A intervenção do Estado na economia, apesar de essencial 

em diversas situações, encontra limites na Constituição e na 
legislação infraconstitucional. Esses limites são estabelecidos 
para assegurar o equilíbrio entre a necessidade de regulação 
e controle estatal e a preservação de princípios fundamentais, 
como a livre iniciativa, a propriedade privada e a concorrência.

Princípios Constitucionais
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 170, estabelece 

que a ordem econômica deve ser fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tendo como princípio 
a função social da propriedade. Isso significa que, embora a 
economia de mercado seja a base do sistema brasileiro, o Estado 
tem o direito de intervir para assegurar que a propriedade e a 
riqueza sejam usadas de maneira a promover o bem-estar social 
e o desenvolvimento econômico sustentável.

Além disso, a Carta Magna impõe ao Estado o dever de 
garantir a defesa do consumidor, a redução das desigualdades 
regionais e sociais e o pleno emprego. Portanto, a intervenção 
estatal deve respeitar essas diretrizes, buscando um equilíbrio 
entre a proteção da iniciativa privada e a promoção de justiça 
social.

Controle Judicial e Fiscal da Intervenção
A intervenção estatal é frequentemente objeto de controle 

judicial, principalmente quando há alegações de abuso de 
poder econômico, inconstitucionalidade ou violação de direitos 
individuais. O Poder Judiciário tem a função de garantir que 
as ações do Estado, sejam elas regulatórias ou diretas, sejam 
compatíveis com os princípios e direitos constitucionais. Além 
disso, o Tribunal de Contas da União (TCU) desempenha um papel 
crucial na fiscalização do uso dos recursos públicos, assegurando 
que a intervenção econômica ocorra de forma eficiente e legal.

O Ministério Público também exerce um papel importante 
no controle da intervenção estatal, especialmente quando há 
indícios de má gestão, corrupção ou atos que ferem a moralidade 
administrativa.

Impacto da Globalização e Acordos Internacionais
Com a globalização, a atuação do Estado na economia 

está cada vez mais sujeita a influências externas, como 
acordos comerciais e regulamentações internacionais. O Brasil 
é signatário de diversas organizações multilaterais, como a 
Organização Mundial do Comércio (OMC), que estabelece regras 
para o comércio internacional e impõe limites à intervenção 
estatal, especialmente no que diz respeito a subsídios e barreiras 
protecionistas. Dessa forma, a intervenção econômica deve ser 
compatível com os compromissos internacionais, o que pode 
restringir a liberdade de ação do Estado em certos contextos.

Conclusão
A intervenção do Estado na economia é um tema complexo 

e multifacetado, que envolve um equilíbrio delicado entre 
a regulação dos mercados, a promoção da justiça social e a 
necessidade de assegurar estabilidade econômica. No Brasil, a 
intervenção estatal tem desempenhado um papel crucial ao longo 
da história, tanto em momentos de crise quanto na construção 
de setores estratégicos para o desenvolvimento nacional.

No entanto, é fundamental que essa intervenção seja 
realizada dentro dos limites constitucionais e legais, assegurando 
a proteção dos direitos individuais, a promoção da livre 
concorrência e a eficiência do mercado. O futuro da intervenção 
econômica no Brasil dependerá da capacidade do Estado de se 
adaptar às mudanças globais, sem perder de vista os desafios 
internos de desigualdade, infraestrutura e inovação.

 FUNÇÕES DO ORÇAMENTO PÚBLICO

Introdução
O orçamento público é um dos instrumentos mais 

importantes da administração pública, sendo essencial para 
o planejamento e execução das políticas governamentais. Ele 
consiste no planejamento detalhado das receitas e despesas 
públicas ao longo de um determinado período, geralmente um 
ano, e serve como um guia para a atuação do governo em várias 
esferas. Sem um orçamento bem estruturado, seria impossível 
gerir de maneira eficiente os recursos do Estado, comprometendo 
a realização de serviços públicos e o desenvolvimento econômico 
e social.

O orçamento público não é apenas um documento técnico 
ou burocrático; ele reflete as prioridades e diretrizes do governo 
e define como os recursos arrecadados por meio de tributos 
serão utilizados para atender às demandas da sociedade. Mais 
do que um planejamento financeiro, o orçamento é um reflexo 
das políticas públicas em ação, sendo uma ferramenta estratégica 
para a promoção do bem-estar social, o desenvolvimento de 
infraestrutura e a estabilidade econômica.

Além de seu caráter de planejamento, o orçamento público 
também cumpre funções essenciais para o equilíbrio econômico 
do país. Ele não se limita a apenas alocar recursos, mas tem 
papel central na redistribuição de riqueza e na estabilização 
da economia em momentos de crise. Através de suas funções 
alocativa, distributiva e estabilizadora, o orçamento público 
cumpre uma série de objetivos voltados para o desenvolvimento 
equilibrado e sustentável.

Neste texto, exploraremos as principais funções do 
orçamento público, demonstrando como elas são fundamentais 
para a gestão eficiente dos recursos do Estado e para a promoção 
do desenvolvimento socioeconômico do país.

Função Alocativa
A função alocativa do orçamento público está diretamente 

relacionada à alocação eficiente de recursos em áreas que são 
de interesse coletivo, mas que, geralmente, não são atendidas 
pelo setor privado. Em uma economia de mercado, existem bens 
e serviços que não são fornecidos de maneira suficiente pelas 
empresas privadas, seja porque não são lucrativos, seja porque 
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CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAIS

Introdução
A gestão eficiente de materiais é um dos pilares fundamen-

tais para o sucesso das operações em qualquer organização. 
Materiais são todos os insumos físicos utilizados nas atividades 
produtivas e administrativas, desde matérias-primas até bens de 
consumo e permanentes. Para que uma empresa consiga maxi-
mizar sua eficiência operacional e reduzir custos, é essencial que 
exista um sistema claro e bem definido de classificação de mate-
riais. Esse processo permite à organização identificar, controlar e 
planejar de maneira mais precisa seus recursos, evitando desper-
dícios e facilitando o controle de estoques.

A correta classificação de materiais não apenas contribui 
para uma gestão mais eficaz, como também impacta diretamen-
te os resultados financeiros da organização. Ao segregar os ma-
teriais de acordo com critérios como tipo de uso, criticidade e va-
lor, as empresas conseguem otimizar seus processos de compra, 
armazenagem e distribuição, promovendo um fluxo de trabalho 
mais ágil e econômico.

Critérios de Classificação de Materiais
Existem diversos métodos de classificação de materiais que 

variam conforme a natureza e o objetivo da gestão. Os critérios 
mais comuns incluem:

- Classificação por tipo de uso: materiais de consumo e per-
manentes. Os materiais de consumo são aqueles que se esgotam 
com o uso, como papel, canetas ou produtos de limpeza. Já os 
materiais permanentes são aqueles que têm uma vida útil longa, 
como equipamentos, móveis e máquinas.

- Classificação por criticidade: materiais críticos, não críticos 
e estoques de segurança. Materiais críticos são aqueles cuja falta 
pode interromper a produção ou causar prejuízos operacionais, 
enquanto os não críticos, embora importantes, podem ser subs-
tituídos ou adquiridos em prazos maiores. O estoque de seguran-
ça, por sua vez, é o volume de material mantido para evitar faltas 
em situações de alta demanda ou atrasos no fornecimento.

- Classificação ABC. Este método é baseado no valor e na 
quantidade consumida de cada item, dividido em três categorias:

- A: Itens de alto valor e baixo volume de consumo, repre-
sentando 70 a 80% do valor total dos materiais, mas apenas 10 
a 20% do volume.

- B: Itens de valor intermediário e volume de consumo mé-
dio, representando aproximadamente 15% do valor e 30% do 
volume.

- C: Itens de baixo valor e alto volume de consumo, repre-
sentando 5% do valor total, mas 50% ou mais do volume total 
de materiais.

Esses critérios ajudam a focar os recursos de gestão nos itens 
mais críticos para o processo produtivo e financeiro da organiza-
ção.

Classificação de Materiais segundo a Natureza
A classificação de materiais pode também ser feita com base 

na natureza dos bens:

- Matérias-primas: São os insumos básicos que serão trans-
formados durante o processo produtivo, como metais, madeira 
ou componentes químicos.

- Produtos intermediários: Estes materiais já passaram por 
algum tipo de processamento, mas ainda não estão prontos para 
o consumidor final, como peças semiacabadas.

- Produtos acabados: São aqueles que já passaram por todo 
o ciclo produtivo e estão prontos para a venda ou distribuição, 
como veículos prontos, eletrodomésticos ou alimentos embala-
dos.

Além disso, os materiais podem ser classificados como bens 
de consumo (itens usados diretamente nas operações, como pa-
pel e tinta) ou bens de capital (máquinas, veículos e equipamen-
tos usados na produção ou administração).

Classificação pela Aplicação no Ciclo Produtivo

Outro critério importante é a classificação dos materiais de 
acordo com sua aplicação no processo produtivo, que se divide 
em:

- Materiais diretos: Aqueles que são diretamente incorpora-
dos ao produto final, como o aço em uma indústria de automó-
veis ou o tecido em uma fábrica de roupas.

- Materiais indiretos: São aqueles que, embora necessários 
para a produção, não fazem parte do produto final. Exemplos in-
cluem ferramentas, lubrificantes e equipamentos de manuten-
ção.

Essa estratificação permite à empresa focar em otimizações 
diferentes para cada grupo, ajustando o planejamento de produ-
ção para materiais diretos e melhorando a gestão de suprimen-
tos para os indiretos.
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Vantagens da Classificação Adequada de Materiais
A correta classificação dos materiais traz inúmeros benefí-

cios para a organização, tais como:

- Otimização dos custos operacionais: Ao saber exatamen-
te quais materiais são mais críticos e quais têm maior impacto 
financeiro, a empresa pode priorizar compras e estoques com 
base em dados concretos, reduzindo excessos e prevenindo fal-
tas.

- Melhor planejamento de compras e estoques: A gestão de 
materiais permite que as empresas planejem suas aquisições de 
forma mais eficaz, evitando compras desnecessárias e mantendo 
estoques em níveis adequados, o que resulta em uma maior efi-
ciência logística.

- Redução de desperdícios e melhorias no fluxo de traba-
lho: Com uma classificação bem feita, a organização evita o acú-
mulo de materiais desnecessários, reduzindo o desperdício de 
recursos e criando um ambiente de trabalho mais organizado e 
produtivo.

- Facilidade na realização de inventários: A categorização 
clara dos materiais torna o processo de controle de estoque mais 
ágil e preciso, permitindo à organização monitorar melhor os 
seus ativos e identificar gargalos no suprimento.

Conclusão

A classificação de materiais é uma ferramenta estratégica 
indispensável para a gestão eficiente de qualquer organização. 
Além de simplificar o controle de estoque e otimizar o fluxo de 
trabalho, ela permite uma melhor alocação de recursos e facilita 
a tomada de decisões em relação à compra, armazenamento e 
distribuição de materiais. Uma abordagem bem estruturada na 
gestão de materiais impacta diretamente os resultados opera-
cionais e financeiros da empresa, contribuindo para uma maior 
competitividade no mercado.

A adoção de critérios sólidos de classificação, como uso, 
criticidade, valor e aplicação, garante que a empresa tenha uma 
visão clara de seus insumos, permitindo otimizar a produção e 
reduzir custos, o que é essencial para o sucesso a longo prazo.

 ATRIBUTOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAIS

A classificação de materiais é fundamental para a eficiência 
da gestão de recursos nas organizações. A correta categorização 
facilita o controle de estoque, otimiza o planejamento de com-
pras e auxilia na redução de custos operacionais. Para que esse 
processo seja eficaz, é essencial considerar uma série de atribu-
tos ou características que definem os materiais e orientam sua 
classificação. Esses atributos podem variar conforme o tipo de 
organização, mas em geral, são amplamente aplicáveis. Abaixo 
estão os principais atributos utilizados na classificação de mate-
riais:

Tipo de Material
Esse é um dos atributos mais comuns para a classificação de 

materiais, baseado no uso e nas características físicas do item:

- Materiais de consumo: São itens de uso imediato ou de 
curta duração, como papéis, lápis, cartuchos de tinta, entre ou-
tros. Têm a característica de serem consumidos rapidamente du-
rante o processo produtivo ou administrativo.

- Materiais permanentes: São aqueles que têm uma vida útil 
mais longa, como móveis, computadores, equipamentos de pro-
dução e veículos. Esse tipo de material geralmente é amortizado 
ao longo de sua vida útil.

Grau de Criticidade
Esse atributo é usado para definir a importância de um ma-

terial dentro do processo produtivo ou administrativo da organi-
zação. A criticidade pode ser subdividida em:

- Materiais críticos: São essenciais para a continuidade das 
operações. Sua ausência pode causar interrupções ou prejuízos 
significativos.

- Materiais não críticos: São menos essenciais, e sua falta 
não impacta diretamente as operações. Embora importantes, 
são substituíveis com maior facilidade.

- Estoque de segurança: Refere-se a materiais que precisam 
ser mantidos em quantidade suficiente para cobrir variações 
inesperadas na demanda ou atrasos no fornecimento.

Valor Econômico
Esse critério se baseia no custo ou valor financeiro associado 

a cada material. Ele é particularmente útil na aplicação da Classi-
ficação ABC, onde os materiais são categorizados conforme sua 
importância financeira e volume de consumo:

- Classe A: Materiais de alto valor e baixo volume, mas que 
representam uma parte significativa dos custos totais de esto-
que.

- Classe B: Itens de valor e volume intermediário, com menor 
impacto financeiro do que os da classe A, mas que ainda reque-
rem atenção especial.

- Classe C: Materiais de baixo valor e alto volume de con-
sumo, que representam uma pequena parcela dos custos, mas 
ocupam a maior parte do estoque.

Peso e Volume
O peso e o volume dos materiais influenciam diretamente 

o transporte, o armazenamento e a logística. Materiais volumo-
sos ou pesados exigem cuidados específicos, tanto em termos 
de infraestrutura de armazenamento quanto de movimentação 
dentro da organização:

- Materiais leves e compactos: Requerem menos espaço e 
são fáceis de movimentar e armazenar.
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- Materiais volumosos ou pesados: Demandam mais espaço 
e maior planejamento logístico para movimentação e armazena-
mento, além de impactar os custos de transporte.

Perecibilidade
A vida útil dos materiais é um atributo crucial para a gestão 

de estoque. Materiais perecíveis, como alimentos, medicamen-
tos e produtos químicos, exigem controles rígidos de validade e 
condições de armazenamento específicas:

- Materiais perecíveis: Têm prazo de validade limitado e po-
dem se deteriorar rapidamente se não forem armazenados cor-
retamente.

- Materiais não perecíveis: Podem ser armazenados por lon-
gos períodos sem risco de deterioração significativa, como me-
tais, plásticos e equipamentos.

Materialidade (Estado Físico)
A natureza física dos materiais também é um atributo impor-

tante, pois define as condições de armazenamento e manuseio:

- Sólidos: Materiais como metais, madeira e peças acabadas.

- Líquidos: Óleos, combustíveis, solventes e produtos quími-
cos líquidos, que exigem recipientes específicos e cuidados com 
derramamentos.

- Gasosos: Materiais armazenados em forma de gás, como 
oxigênio e gás natural, que requerem cilindros ou tanques de alta 
pressão.

Facilidade de Substituição
Alguns materiais têm substitutos diretos que podem ser uti-

lizados sem prejuízo à operação, enquanto outros são insubsti-
tuíveis. Este atributo ajuda na definição de estoques de seguran-
ça e na determinação de prioridades de compra:

- Materiais substituíveis: Podem ser facilmente trocados por 
outros de características semelhantes.

- Materiais insubstituíveis: São específicos e únicos, exigin-
do maior atenção em seu controle e reposição.

Tempo de Reposição
Esse atributo refere-se ao tempo necessário para repor o es-

toque de determinado material após a realização de um pedido 
de compra. Materiais com longos prazos de reposição precisam 
ser geridos com atenção para evitar rupturas no estoque:

- Materiais de reposição rápida: São aqueles que podem ser 
adquiridos e entregues em curto prazo.

- Materiais de reposição lenta: Demandam um prazo longo 
para serem repostos, exigindo maior planejamento e controle de 
estoque.

Origem ou Fonte de Fornecimento
Os materiais também podem ser classificados de acordo 

com sua origem:

- Materiais nacionais: Fabricados e adquiridos no mercado 
interno, com menor dependência de logística internacional.

- Materiais importados: Provenientes de fornecedores no 
exterior, com maior complexidade em termos de prazos, custos 
e dependência de fatores externos, como câmbio e legislação 
aduaneira.

Aplicação no Processo Produtivo
Esse atributo classifica os materiais de acordo com seu papel 

no processo produtivo:

- Materiais diretos: São incorporados diretamente ao produ-
to final, como componentes e matérias-primas.

- Materiais indiretos: São utilizados no suporte à produção, 
mas não fazem parte do produto final, como ferramentas, lubrifi-
cantes e peças de manutenção.

Conclusão
A classificação de materiais com base em atributos especí-

ficos, como tipo, valor, criticidade, e outros, é essencial para a 
gestão eficiente de recursos dentro de uma organização. Esses 
atributos permitem uma visão clara e objetiva dos materiais, fa-
cilitando a tomada de decisões estratégicas, como controle de 
estoques, planejamento de compras e otimização de custos. Ao 
adotar uma abordagem estruturada para a classificação de ma-
teriais, as empresas conseguem melhorar seu desempenho lo-
gístico e financeiro, garantindo um fluxo contínuo de operações 
e maior competitividade no mercado.

 TIPOS DE CLASSIFICAÇÃO

A classificação de materiais é uma prática essencial para a 
eficiência das operações e o controle adequado de estoques. Ela 
consiste em categorizar os itens utilizados por uma organização 
com base em critérios específicos que facilitam sua gestão e oti-
mização. A escolha correta do tipo de classificação permite às 
empresas realizar planejamentos mais assertivos, controlar cus-
tos, evitar desperdícios e garantir que os materiais essenciais es-
tejam disponíveis quando necessários. Abaixo, apresento os prin-
cipais tipos de classificação de materiais amplamente utilizados:

Classificação por Natureza ou Tipo de Material
Essa é uma das formas mais tradicionais de classificação, 

baseada nas características físicas ou no tipo de utilização dos 
materiais dentro da organização. Ela pode ser dividida em duas 
categorias principais:

- Materiais de Consumo: São aqueles que são consumidos 
rapidamente e não têm longa durabilidade. Exemplos incluem 
papel, canetas, produtos de limpeza, entre outros. Estes itens 
são normalmente usados em processos administrativos ou de 
suporte.
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- Materiais Permanentes: Também chamados de bens de 
capital, são materiais que possuem vida útil prolongada, como 
máquinas, equipamentos e móveis. Estes materiais são amorti-
zados ao longo de seu uso e requerem maior controle devido ao 
seu valor econômico.

Essa classificação é útil para a gestão de patrimônio e inven-
tário, permitindo à organização manter um controle diferenciado 
entre itens que precisam ser repostos com frequência e aqueles 
que devem ser geridos ao longo de um período mais longo.

Classificação ABC (Análise de Pareto)
A classificação ABC baseia-se no princípio de Pareto, que 

propõe que 80% dos efeitos advêm de 20% das causas. No con-
texto de gestão de materiais, essa classificação divide os itens em 
três categorias com base no valor e na frequência de consumo:

- Classe A: Itens de maior valor, que podem representar 70 a 
80% do valor total dos estoques, mas que compõem apenas uma 
pequena porcentagem em termos de volume (10 a 20%). Esses 
itens requerem maior atenção e controle rigoroso.

- Classe B: Itens de valor e volume intermediário, com menor 
impacto em termos de custos, mas que ainda merecem atenção 
na gestão de estoques.

- Classe C: Itens de baixo valor e grande volume de consumo, 
geralmente representando uma pequena fração do valor total 
dos estoques, mas ocupando a maior parte do espaço físico.

Essa classificação ajuda a priorizar os materiais que precisam 
de uma gestão mais detalhada e aqueles que podem ser adminis-
trados com processos mais simples.

Classificação por Criticidade
Nesse tipo de classificação, os materiais são agrupados com 

base em sua importância para o funcionamento da organização 
ou dos processos produtivos. A criticidade está diretamente re-
lacionada ao impacto que a falta de um determinado material 
pode causar:

- Materiais Críticos: São indispensáveis para a continuidade 
da produção ou das operações. Sua ausência pode causar parali-
sações, impactos financeiros significativos ou perda de qualidade 
no produto final. Por isso, exigem controle rigoroso e estoques 
de segurança adequados.

- Materiais Não Críticos: Embora importantes, não causam 
grandes impactos operacionais em caso de falta, pois são facil-
mente substituíveis ou adquiridos com menor urgência.

Essa classificação permite que a organização priorize a ges-
tão de materiais essenciais, alocando recursos de maneira efi-
ciente para evitar interrupções nas operações.

Classificação por Valor Unitário
Essa classificação divide os materiais com base em seu cus-

to unitário, ajudando a determinar o nível de controle que cada 
item exige. Os materiais podem ser agrupados em:

- Materiais de Alto Valor: Itens com custo elevado, que de-
mandam maior controle na gestão de estoques, como máquinas, 
equipamentos ou matérias-primas caras.

- Materiais de Baixo Valor: Itens de menor custo unitário, 
como parafusos, pregos ou produtos de escritório. Esses mate-
riais costumam ser adquiridos em maior quantidade e com me-
nos formalidade no controle.

Essa categorização é útil para decidir o nível de detalhe ne-
cessário nos processos de controle de estoque e compras, evi-
tando a sobrecarga administrativa em materiais de baixo valor.

Classificação por Aplicação no Ciclo Produtivo
Os materiais podem ser classificados com base na sua utiliza-

ção no processo produtivo da empresa:

- Materiais Diretos: São aqueles que são incorporados dire-
tamente no produto final. Por exemplo, em uma fábrica de au-
tomóveis, o aço utilizado para a carroceria é um material direto. 
Esses materiais têm impacto direto sobre a qualidade e o custo 
do produto final.

- Materiais Indiretos: São aqueles que não são incorporados 
diretamente ao produto final, mas são necessários para apoiar 
o processo de produção, como ferramentas, óleos lubrificantes 
e materiais de limpeza. Embora não apareçam no produto final, 
são essenciais para o bom funcionamento das operações.

Essa classificação ajuda na definição de estratégias de com-
pra e gestão de estoque, diferenciando entre materiais que afe-
tam diretamente o produto final e aqueles que sustentam o pro-
cesso produtivo.

Classificação por Perecibilidade
Esse tipo de classificação agrupa os materiais conforme seu 

tempo de vida útil e a possibilidade de deterioração ao longo do 
tempo. Os materiais podem ser classificados como:

- Materiais Perecíveis: São aqueles que têm prazo de valida-
de ou que sofrem degradação ao longo do tempo, como alimen-
tos, produtos químicos, medicamentos ou certos tipos de tintas. 
Esses materiais exigem controle rigoroso de armazenamento e 
prazos de validade.

- Materiais Não Perecíveis: São aqueles que podem ser ar-
mazenados por longos períodos sem sofrer degradação signifi-
cativa, como metais, plásticos ou produtos de construção. Não 
requerem controles tão rigorosos quanto os perecíveis.

Essa classificação é essencial para garantir que os materiais 
sejam utilizados dentro de seus prazos de validade e que não 
haja perdas significativas devido à deterioração.


